
ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPTO DE CASCAVEL

COMISSÃO DE PREGÃO

REGIDO PELA LEI FEDER
,!.!!l/1,9!?:_1:: 

?....Í":^yyl,,-.iqais.no 0!!D917, n" 005/2017 e n. 006/2017, de t7 de janeiro de 2017,
subsidiariamente à Lei n', 8.666/1993, de 2l/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei n, g.gg3/94 e
da Lei n" 9.648/98), Lei n' 123/2006, de 14/12/2006, Lei n' 147/2014, de 07l0;B/2014 e suas atterações, e, ainda, Lei
n" 12'84612013, de lo de agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legislação complementar em vigor.

PREÂMBULO

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Cascavel, designado pela PoÍaria rf 02212021,01 de Janeiro de 2021,
torna público para conhecimento de todos os interessados qr" uié as 0-u:00h (oito Horas) (Horário de Brasília) do dia 0gDE MARÇO DE 2021, farâ realizar em sessão públicà através do endereço eletrônico www.bll.org.bi - Acesso
Identihcado no link especifico, por meio de comunicação via internet, dará inicio aos procedimentos de recebimento e
abertura das Propostas de Preços, forrnalizaçáo de lances e documentos de Habilitação da licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO N" 01.26.01.202t - pr, através de SRP (sistema de Registro de preço), identifiçado abaixo,
mediante as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

OBJETO:

TIPO:

CRITÉRIO
JULGAMENTO:
ESPE,CIE:

SECRETARIAS/ÓRGÃOS
PARTICIPANTES:

INICIO DA SESSÃO
DISPUTA DE LANCES

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO
(LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO) DESTINADOS AS UNIDADES GE§TORAS DOMuNrcÍpro DE cASCAvEL/ôE, coNFoRME pRoJEro sÁsróõfe-Rüõ íÉ
REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL.
MENOR PREÇO

DEpoR Lotg

PREGÃO ELETRÔNICO
SECRETARIA/ÓRGÃO
GERENCIADOR: SECRETARIADESAUDE

SECRETARIA DE OBRAS,
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO,
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA
GABINETE DO PREFEITO

Xâ3i"âi3 
'3Ê.'i-h 

DEtz 
loozE) MESES

ENDERf,ÇO ELETRÔNICO Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL - wrvw.bll.ors.br
CADASTRAMENTO DAS
,RO.OSTAS, Início: Z4l02l 2021 às l5h00min (Horário de Brasília)

iiã|;!tr , 
oos 

rní.io, 0sto3/2oztàs 08ht5min (Horário de Brasítia)

SECRETARIA DE SAUDE,
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CUITURA, DESPORTO E JUVENTUDE,
SECRETAzuA DE AGRICULTURA, PESCA, MEIO AMBIENTE E DEFESA CIVIL,
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
SECRETAzuA DA FAZENDA,
SECRETAzuA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO,
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,

DE Ini"io, Ogl[3l 2O2l às l0h00min (Horário de Brasilia)

DEFINICÕES GERAIS:
Nesta licitação serão encontradas palavras, sigtãi"ãureniatuãG-m os mesmos significados:
1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;2. LICITANTE; Pessoa Jurídica que participa desta licitação;
3' HABILITAÇÃo: Documentos referentes à verificação 

'aanlizad,a 
da situação jurídica, regularidade fiscal etrabalhista, qualificação técnica' econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta depreços;

4' ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
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'.i.ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE CASCAVEL

COMISSÃO DE PREGÃO
5' CONTRATANTE: O Município de Cascavel, através do(s) órgão(s) competente(s) que é(são)
instrumento contratual;
6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do
Administração Pública;
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIÊNCIA: A prefeitura
acompanhamento e fi scali zação do fornec imento ;

Municipal de Cascavel, que é o órgão encarregado do

8' PREGOEIRA: Servidora designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizaráos procedimentos
relativos aos lances, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata,.ondrçào dos trabalhos da equipe de
apoio, recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o encaminhamento do processó devidamente instruído, após a
adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e/ou a contratação;
9' EQUIPE DE APoIO: Equipe designada por ato do tirular do Poder Exeçutivo Municipal, formada por, no mínimo,
02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante arealizaçãodo pregào;l0' AUTORIDADE SUPERIoR: É o titular do órgão ãu entidade de origem aesta iicitaçao, ordenadora de Despesa

$_f_O_gqig(.1 competente(s), incumbido de deÍinir ó objeto da licitação, elaborar seu pRoÍEto BASIC9/TERMO DE
REFERENCIA EM ANEXO Do EDITAL, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da
Pregoeira. adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação e
promover a celebração do Contrato e contratos;
I l. LorE ou ITEM; cada parcela que perfaz o objeto desta licitação.
12. PMC: Prefeitura Municipal de Cascavel.

compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçõer puru .à.p"tiçao, julgamento e formalizaçáo da Ata de Registro de
Preços e Contratos.

PARTE B *ANEXOS
Anexo I - Projeto Básiço/Termo de Referência do Objeto;
Anexo II - Modelo da Proposta de preços;
Anexo III - Modelo de Declarações;
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de preços;
Anexo V - Minuta do Contrato.

I - DO OBJETO.

l.l. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇos VISANDO A AQUISIÇÃO »B MATERIAL
DE coNSUMo (LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO) DESTINADos ls uNIDADES GEsToriAS Do MUNrCÍpro
DE CASCAVEL/CE.

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO
7

2' l - credenciamento Junto a BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil, verificação das condições de participação, abertura e
análise das "propostas de preços,, e .,documentos 

de habilitação,';
2'2 - Yerificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes;
2'3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, análise, verificação e classificação inicial;
2.4 - Lances entre os classificados;
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;
2.6 - Recursos;
2.7 - Adjudicação.

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICTPAÇÃO

3'1 - Quaisquer interessados na forma de f"tsouiuriaica regularmente estabelecida neste país, cadastrados ou não nocadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de CascaveVcE e que satisfaçam a todas as condições de
cadastramento junto a Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, bem como, da iegislação ém vigor, deste edital, inclusive
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ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE CASCAVEL

COMTSSÃO DE PREGÃO

3.2 - Liçitattes com sócios, diretores ou reprarentantes comuns.
3'2'1 - Após analise do julgamento dos documentos de habilitação for constatada a comunhão de sócios, diretores ou

,i .:j
i .t-,

,),i.

tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto
à forma constituição do tipo de empresa, sendo:
a) Sob a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita simples, comandita por ações, Anônima- SA (regulada pela Lei n' 6.404-76), a Limitada (LTDA) e a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada -
EIRELI (regulada pela Lei Federal n l2.44llll);
b) Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades cooperativas;
c) Sob a denominação de Empreendedor individual (MEI) ou Empiesário Individual (EIj.

representante§ entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
3'3 - os interessados que se encontrem emprocesso de falênciairecuperação judicial, de dissolução, de fusão, de cisão ou
de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão tempoiária de participação em licitação ou impedimento de
contratar com a Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, ou teúam sido declaràdas inidônea, e estejam impedidas de licitarou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresentem
constituido§ na forma de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por força dos motivos anteràrmente expostos,
?1t:11rn cadastradas positivamente no cADASTRo NACIoNAL DE EMPRESAS IMDONEAS E SUSPENSAS(cErS);
3'4 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técniços sejam servidores ou dirigentes da PREFEITURA
MTTNICIPAL DE CASCAVEL/CE, membro efetivó ou substituto da Comissão de pregão, bem como a pregoeira ou
membro da Equipe de Apoio.
3'5 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n, 74612014-
TCU-Plenário).

1 ! - qu" não tenham providenciado o credenciamento junto a Bolsa de Licitações do Brasil;
3.7 - Demais pessoas enumeradas no artigo 9'da Lei Féderal N" g.666/93.
3'8 - A total incompatibilidade dos objetos soçiais da licitante com o objeto da licitação implicará na impossibilidade de
sua participação no ceÍame.

4 _ DO CREDENCIAMENTO E DEMAIS TNFORMAÇOBS OE PRESENTE LICITAÇÃO
,\.1tr:>ií:,t31;::i:i,

4'l - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações doBrasil, até no mínimo uma hora antes do horário f,ixado no edital para o recebimento das propostas.
4'2 - o cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgandà à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos
de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações dá Brasil.
b) Declaração de seu pleno coúecimento, de aceitação e de atendimento às exigéncias de habilitação previstas no Edital,conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil e
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e emcaso de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira no ícone ARQ. "A empresa participante do certame não deve
ser identificada". Decreto 10.O24llg art. 30 parágrafo 5".
4'3 - o ousto de operacionalização e uso do sistetna, hcarâ a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsade,Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o eúalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre ovalor contrafual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnàlogia da informação, em conformidade com
o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
4'4 - Amicroempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para hns de habilitação, deverá,quando do cadastramento da proposta inicial de preço a r"i digitudo no sistema, u"rifi.u. nos dados cadastrais seassinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade dodesempate. Art. 44 e 45 da LC 12312006.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4'5 - o certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintesatribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas peros fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
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ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE CASCAVEL

COMISSÃO DE PREGÃO
f) conduzir a sessão pública via internet;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o proÇesso à autoridade superior para homolog ar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irreguláridades visando a aplicaçâo de penalidades previstas na
legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BoLSA DE LICITAÇÕgs p LEILÕES:
4'6 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto
no item 4.2"a", com firma.reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de
Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os dimais atos e operações no
site: www.bll.ors.br.
4'7 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas
associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deveiá manifestar, po, -.io de seu operador designado, em
campo próprio do sistema, pleno coúecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas ão Edital.
4'8 - o acesso do operador ao pregão, para efeito de encamiúamento de propoitu de preço e lances sucessivos de preços,
em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definiçâo de seúá privativa
4'9 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo
quandojanceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa Oe ilcltáçOes do Brasil.
4'10 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da seúa, bem como seu uso em qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Braiil â ,".ponru6ilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4"11 - o çredenciamento do fornecedor e de seu repiesentante legal junto ao sisrema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade tãcnica pararealízação das transações inerentes
ao pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
4'12 - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da seúa pessoal e intransferível do
representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente áncaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário iimite estabelecido.
4'13 - Caberâ ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer -"nrug"n, emitidas pelo
sistema ou da desconexão do seu representante;
4'14 - o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive o, uto, praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão o, 

"rriidud" 
promotora da licitaçáo po. 

"r"nt 
ui, duro,

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4'15 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de àtiuidud" seja compatível com o objeto desta licitação"
4'16 - o LoTE 07 é EXCLUSIVo às microempresas, empresas de pequeno porte, equiparados que se enquadreá no,
termos do art' 34' da Lei Federal n' 11.488/2007, tudoim conformidade tom o árt. +s da iei compiementar n.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n" l47l2Ol4.
4'17 - o LoTE 04 é CoTA RESERVADA, às microempresas, empresas de pequeno porte, equiparados que se
enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n" 11.488/2007, tudo em cônformidade com o art. 4g da Lei
complementar n" 12312006, alterada pela Lei complement ar n" 14712014.
4'18 - os LOTES 01,02,03,05 e 06 são destinados á AMPLA CONCORRÊNCIA, será de livre concorrência entre
quaisquer interessados.
4'19 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de uma empresa
associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3Og7-4600, ou atravéi da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail
contato@bll.ors.br.

5 - DA PROPOSTA E DoS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃo I srnBM AnRESENTADSS
-.%,..dffi.
5'1 - Os licitantes ençamiúarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descriiao ao objeto ofertado e o preço, até a datae o horário estabelecidos
para aberfura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5' 1' l - A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valoi global da proposta, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demaii despesas decorrentes da execução dã objeto;
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5-'2 - o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave
de acesso e senha;
5'3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § l" da LC rf l23,de 2006;
5'4 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do
sistema, que atende aos requisitos do art. 3'da LC n" l23i2oo6,para fázerjus aos beneficios previstos nessa lei.
5'5 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaçao, à confo'rmidade da proposta ou ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital.
5'6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sisiema elãtrônico durante a sessão priütica do pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.
5.7 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
5'7' 1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções
previstas neste edital;
5'7'2 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e documentos de habilitação
anteriormente encaminhados;
5'7'3 A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da çonformidade daspropostas de que trata o arÍ. 28 do Decret o n" 10.02412019, irá perdurar mais de um dia;
5"7'3"1 Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviaiá, via chat, mensagens às licitantes informando a data e o
horário previstos para o início da oferta de lances.
5"8' A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verihcação, sendo a empresa
obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) iroras contados ã partir da solicitação, sob pena de, não o
fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
5"8'1 Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta em sítios oficiais na
internet, todos os documentos enviados à Comissão via internit (sistema) para fins de classificação de proposta de preços
ou habilitação, deverão ser enviados à sede da Comissão de Pregão no prazo máximos do item 5.g deste edital,
obedecidas as disposições editalicias.
5'9' Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original oucópia autenticada por cartório competente.
5'9'1' Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile,
mesmo autentiçadas, admitindo-se fotos, grar.uras, deseúos, gráficos ou catálolos apenas como forma de ilustração das
Propostas de Preços.
5'9'2' os documentos ne'cessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes àhabilitação, à Proposta de Preços de preço 

" 
r"r, un"r,or, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.5'9'3' Quaisquer documentos necessários à participação no pr"ràt" certame licitatório, apresentados em língua

estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulaàos e traduzidos para o idiomá oficial do Brasil, por
tradutor juramentado.
5'9'4' os documentos exigidos neste Edital deverão estar com prazo de validade em original, ou em cópia já autenticada
!9t cartório competente, todos perfeitamente legíveis. Portanto as certidões/dêclarações bem como as defalência/recuperação judicial caso exigidas neste editãl as quais não tiverem em seu corpo sua data de validade terãovalidade de 60 (sessenta) dias.
5'9'5' os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis einteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela comissão de pregão.

i'10' O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não participará da
fase subsequente do processo licitatório.
5'l l' Caberá a Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem ser sanadas nos trâmites do processo, ematendimento ao princípio da celeridade, finalidade, razoabilidade e àa competitividade.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS.
,\lt;i.All: .'.:. j:

6.1 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA6'l'l - os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura das mesmas, consignando
o preço Global do lote, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de aõordo cãm o especificado neste edital.6'2 - os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadás, até o término do prazo para
recebimento.
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6'3 - A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser preenchida no sistema eletrônico, e ainda deverá ser
elaborada em formulário específico coNFoRME o ANEXO II desie instrumento, e enviada exclusivamente por meiodo sistema eletrônico, 

_caractertzando o produto ou serviço proposto no campo discriminado, contemplando o LoTE
cotado conforme a indicação do LoTE no sistema, devendà ,., uprnu, aneiado a proposta referente ao LoTE em
destaque no sistema, em conformidade com o termo de referência - Anexo I do Edital, com critério de julgamento
MENOR PREÇO POR LOTE, a qual conterá:
6.3.1- A modalidade e o número da licitação;
6'3.2- Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE;
6.3.3-Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
6.3.4-Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS;
6'3'5- Os itens cotados, nos quantitativos e especiÍicações demonstradas no Projeto Básico/Termo de Referência, bem
como, com a unidade de medida consignada no edital, contendo a respectiva Marca, quando for o caso;
6.3.6- Os valores unitários em algarismos de cada item;
6.3.7 - Valor Global, em algarismo e por extenso;
6'3'8 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taias, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais
despesas que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive u -urgJ. de lucro.
6'3'9' o licitante declarará, em campo próprio do sistema, o Jumprimento dos requisitos para a habilitação e a
conformidade de sua propo§ta com as exigências do edital. Sob pena áo previsto no art.26, § 5" do Deçreto Federal no
10.024t19).
6'3^10- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4' do artigo 3" da Lei Complementar no
123/06. Caso se enquadre nessa condição.
6'3'10'l- verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma
www.bll.org.br.
6'4 - o ençamiúamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno coúecimento e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital. o fornecedor será responsável poitodas as transações que forem efetuadas em seu nomÇ
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdãdeiras suàs propostas de preços ,lun."r.
6'4'l - A Proposta de Preços escrita será elaborada em conformidadé com o disposto no Anexo lI - modelo de proposta
de Preços.
6'5' os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula,
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e
deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

9'l.l - Ot preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
6'5'2. -- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas,previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pãssoal, custos e demais despesas quepossam inçidir sobre a contratação licitada, inclusive ã -u.g"rn de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não ovalor estipulado na referida Proposta de preços;
6'5'? - Os. preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.6'5'4 - ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, pràvalàcerá aquelJlançado no sistema e utilizado para
classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correçõês necesúrias.
6'5'5 - os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a Çontratação, insertos na planilha
anexa ao Projeto Básico, que serão considerados preços máximos para efeito àe contratação. Não serão adjudicadas
Propostas de Preços com valor superior aos preços máximos unitáriosiglobais estimados para a contratação.
6'5'6 - Na análise das Propostas de Preços de preços a Pregoeira obse-rvará o preço total do lote/ item conforme o caso.
expresso em reais' Assim, as Propostas de Preços deverão apresentar o valoiunitário e total por lote/item conforme ocaso' Será considerada vencedora a licitante cuja proposta conteúa o Menor preço, desde que atenda as exigências
contidas no Termo de Referência e no edital de licitàçãá.
6 5.'7 . Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, quantidade solicitada, tipo, o valorunitário e total, em moeda- nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos,
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto licitado, mesmo que não estejamregistrados nestes documentos;
6'5'8 - o prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão de
abertura desta licitação, conforme artigo 6' da Lei n'. to.szotoz. caso a licitante não iníorme em sua proposta de preços
o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Editar.
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6.5.9 - A apresentação da Proposta de Preços de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus
anexos' em especial quanto à especihcação dos produtos a serem entregues e as condições de participação, competição,
julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas aisposiioás e à lelislação
aplicável, notadamente às Leis Federais n 10.520102 e g.666193.
6.5.10 - Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas atraves do sistema, inclusive quanto aos seus
anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer
qualquer adendo aos documentos entregues a pregoeira por meio dà sistema.
6.5.1 I - Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.

7 - DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO.

7.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n" 8.666193, alterada e consolidada c/c art. 40 do
Deçreto Federal rf 10.024119, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo
relacionados (sub itens 7.3 a7.10), os quais serão analisados pela Pregoeira quantoa sua autenticidade e o seu prazo de
validade.
7.1^1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar, a Pregoeira veriftcará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a cãnsulta aos sÉguintes
cadastros:

7.1"1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certrdoes-
apf. apps.tcu. gov.brl)

7 "1.1 .2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário.
por força do artigo 12 daLeíno 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prátiãa de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por iniermédio de pãssoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

7 .1.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

7 .l .1 .2.2. A tentativa de burla será verifiçada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

7.1.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassif,rcação.
7.1.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação;
7.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos art§. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecidá para aceiàção da
proposta subsequente.
7.2. 'Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente Çom os documentos de
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a datae o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 26 § l. da Lei lO.O24l2Olg; por meio
eletrôniço (upload), nos formatos (extensões) "pdf', "doÇ", I'xls","png" ou "jpg", observado o limite de Mb para cada
arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma: www.bll.org.br.
obs. l: os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos dã habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública. (AÍt. 26 § 6" da Lei lO.024ll9)
Obs' 2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, viá e-
mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
7.2.1. - Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados em original ou cópia
autenticada, mesmo os documentos digitalizados, que devem retratar helmente u .ondiçao do documenlto original ou
autenticado, no prazo de 02 (dois) dias, contado a partir do lo dia útil subsequente ao envio eletrônico. Caso o licitante
contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabilitado.
7 .22. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da mat1z,
se de algum a filial, todos da mesma Íilial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais.
Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

7.3. RELATTVA A HABILTTAÇÃO rURÍ»tC.q,:
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7'3'l' REGISTRO COMERCIAL' no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante s"t a rr"urrut, ntiat ou agência, apiesentar o registro dà Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz
7.3.2. ATO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades elmpresárias e, no
çaso de sociedades por ações, acompaúado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz.
7'3'3' INSCRIÇÃO Do ATo coNSTITUTIvo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompaúada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
7'3'4' DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ATo DE REGISTRO DE AUToRIzAç^o PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
7'3'5 - Cópia de seu documento oÍicial de identificação (com foto) do Sócio(s) Administrador(es), válido na forma da
lei;
7'3.6 - Certidão específica emitida pela junta comercial com data não superior a 30 (trinta) dias.

7.4. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.4.l.Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (cNpJ);
7'4'2'Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou
ryde do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível corn o ob.1.to contratual;
7"4'3' Prova de Regularidade quanto aos Tributos Federais e a Dívida Aiiva da União (pGFN), inclusive quanto as
contribuições previdenciárias ;
7.4.4.Prova de Regularidade perante aFazendaEstadual de seu domicílio;
7.4.5. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicílio;
7.4.6.Prova de Regularidade perante ao FGTS;
7.4.7. cerÍidáo Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho.
7'-5. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
7'6- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidadà fiscal, seú assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o lr"r"ãdo, do certame, prorrogáveispor igual período, a critério da Comissão de Pregões, pu* u regularizaçáo da documentação e emissão de eventuais
certidôes negativas ou positivas com efeito de certiáão negativa;
7'7- A não-regularização da documentação, no prazo esiabelecido, implicará decadência do direito à contratação, semprejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193,sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes,
na ordem de classiftcação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, o, á lot"/it"m, conforme o Çaso.

7.8. RELATM A QUALIFICAÇÃO ECONôntICo_TINANCEIRA:
7'8' I - Certidão negativa de falência/recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica;
7'8'2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRÊ) do último exercício fiscal, já exigíveis e apresentados naforma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompaúado dos termos de abertura e deencerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço,
o número do Livro Diário.e das folhas nos quais se acha tranúrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa,com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicaào o objeto licitado, comprovado através docálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado ielo contador responsável, sendo vedada sua substituiçãopor balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizadôs por índices oficiais quando encerrados há mais d e 03(três) meses da data de apresentação da proposta
7'8'2'l - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial edemonstrações contábeis referentes ao período de existência da Jocieáade;
7'8'3 - serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim
apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante,
acompaúados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.

Av. Chanceler Edson Queiroz, no 2650 I Rio Novo I Cascavel - Ceará I Cep: 62.g50-000
Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site: www.cascavel.ce.gov,br I E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br

CNPJ n'07.589.369/0001-20 I CGF n0 O6.g2}.2sg-2



- ,i"

t,

ESTADO DO CEARÁ ... . ' -

uuNrcÍr,ro DE cASCAVEL
covrrssÃo on pRncÃo

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n". 6.404171:registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da U]rião, ou do
Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada-a sede da 

"o*páúiu; 
ou, ainda, em jornal degrande circulação editado na localidade em que está a s;de da õompaúia.

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade simples
adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as soçiedades empresárias,
inclusive quanto ao registro na Junta Comercial,
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura,
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhado dos termos
de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, assinado pelo
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regiànal
de Contabilidade.
7'8'4 - Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.2,no mínimo; balanço patrimonial e DRE,
registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento).
7'8'5 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.7-l9- A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderáãpresentá-lo na forma da lei.7.'8! , Entende-se que a expressão "na forma da lei" constanie no it-em 7.8.7 engioba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital. Para efeito o que determina o Art. 2o do Decrero No g.555, de 6 de
novembro de 2018);
oBS; A autenticação de liwos contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser feita pelo
sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto n 6.02i, de 22 dejaneiro de 2007,por meio da
apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil doMinistério da Fazenda. (Art. lo do Decreto No 9.555, de 6 de novembrode 20lg).
7.8.8 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SpED.
7 '8'9 - A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n" l42ol2o13 e RFB n" l5g4)que tratam do sistema Público de Escrituração Digital - SPED. para maiores informações, verificar o sitewww'receita'gov.br, no link SPED' Ficando a exigêncii de apresentação do Balanço patrimonial do último exercício
social, a ser apresentado no praz que determina o art. 5 o das Initruções Normativas da RFB. bem çom o que determina aJurisprudência no Acórdão TCU n" 2.66912013 de relatório do Ministro Valmir Campelo. Devendo vir Acompaúado
com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade.
7'8'10' Apresentar declaração contendo os cálculos dos índices que comprovarão a boa situação da sociedade na seguinte
slruaçao:
7.8.10.1 - Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

CONFORME: Índice de Liquidez Geral (LG):AC + RLp
PC + PNC

7.8.10,2 - Índiçe de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

CONFORME: Índice de Liquidez Corrente (LC):AC
PC

7.8.10.3 - Índice de Solvência Geral maior ou igual a 1,0;

CONFORME: Índice de solvência Geral (EG):AT
PC + PNC

Onde:
ACéoAtivoCirculante
PC é o Passivo Circulante
AT é Ativo Total
RLP e o Realizável a Longo prazo
PNC é o passivo não circulante

Justificativa quanto a exigência dos índices financeiros:
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' Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos realizáveis no
curso do exerÇício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período.
r Indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos realizáveis
a curto prazo,parafazer façe ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações.
-Se igual a 1: os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar ai obrigações a curto prazo, caso fosse preciso
' o índiçe de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para
pagamento do total de suas dívidas^ Envolve além dos recursos líquidos, também o, p"..nun"ntes. para os três índices
colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado r'>l't é recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que
demonstraria um equilíbrio_nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a
condição da empresa. Mas há exceções, conforme segue.
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade destas fórmulas,e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a iomprovação da capacidade
eçonômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com
a Administração Pública- Logo, entende-se que as exigências âcima, atendem aos padrões de requisitos demandados
neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da
participante^

7.9" RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TECNICA:
7'9'1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação,
mediante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direità público ou privàdo, devidamente
assinado ou com assinatura digital gerada por meio de certificado digital do padrão do ICp - Brasil, comprovando que a
licitante forneceu produtos compatíveis com características com o objeto desta licitação, acompaniado de ópia
autenticada de respectivo Çontrato.
7 '9 '2' Deverâ a Licitante' sob pena de inabilitação apresentar (ArE)-Autorízaçáo de Funcionamento da Empresa, emitido
pelo Ministério da Saúde, Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, conforme Leirf 9.782199 paraos lotes 01 e 02.
7'9'3.Deverâ a Licitante, sob pena de inabilitação apresentar relatório de ensaio emitido pela CG CRE de acordo com a
ABTN-NBR ISSO/IEC 17025 para o lote 03.
7'9.4. Deverá a Licitante, sob pena de inabilitação apresentar relatório de initabilidade Dérmica e Avaliação de
sensibilitação dérmica, primaria para o lote 04 especificamente para os itens: 0l e 03.

7.10. DEMATS DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÃO:
7.10.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no DoU de
2811011999, e ao inciso xxxIII, do artigo 7o, da constituição Federal, não emprega menores dá ts laezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseisf anos em trabalho algum, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, devidamente assinada ou com assinatura digital geraãa por meio de
certificado digital do padrão do ICp - Brasil;
7 '10.2. Declaração expressa de integral çoncordância com os termos deste edital e seus anexos, devidamente assinada ou
com assinatura digital gerada por meio de certificado digital do padrão do ICp - Brasil;
7'lo'3' Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2o, da Lei n.o 8.666193),devidamente assinada ou
com assinatura digital gerada por meio de certificado digital do padrão do ICp - Brasil;
7'10'4' Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo, devidamente
assinada ou com assinatura digital gerada por meio de ceÍificado digital do padra-o do ICp - Brasil.
7'l l' Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deJte edital referentes à fase de habilitação, bem como
apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

8 - DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICo E DEMAIS AToS CoRRELAToS.

DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
8'l' A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário elocal indicados neste Edital.
8'2' Abertas as Propostas, a Pregoeira fará as devidas veriÍicaçôes, avaliando a aceitabilidade das mesmas quanto aos
aspectos materiais e formais, conteúam vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

"iigidu, 
noTermo de Referência.
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8.2.l. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
todos os participantes.

..i: ,

com acompaúamento em tempo real por

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na
fase de aceitação.
8.2.4. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão ser expressos em reais e Çonter apenas duas çasas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao anedondamento ou desprezar os números upó* u, duas casas
decimais dos centavos, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso, e deverão ser cotados em moeda
corrente nacional.
8.2.5" O Sistema ordenará automaticamente as Propostas classificadas pela Pregoeira e somente estas participarão da
etapa de lances.
8.2.6" O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
8-2.7" Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
8.2.7 .1. O lance deverá ser ofertado pelo valor Íotul do loíe.
8.2'8. os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.
8.2.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.2-10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão ê objeto licitado,
quando a Pregoeira definir uma margem de lance para esse lote.
8'3. Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no MApA DE pREÇOS
pre§ente nos autos do processo em epígrafe. Entretanto, na fase de lances, o lance hnal deverá atingir preço inferior ou
igual ao limite máximo constante do MAPA DE PREÇOS. Caso não seja realizada a disputa de tancei, a licitante que
cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado"
8'4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento da disputa.

DA ETAPA DE LANCES
8'5. A Pregoeira dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, quando, então, as licitantes poderão
encaminhar lances.
8.6. Para efeito de lances, será çonsiderado o VALOR GLOBAL DO LOTE.
8.6.1. Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a proposta inicial (não identificada). Em seguida
as licitantes poderão encamiúar lances exclusivamente por meio do Sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente
informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
8'6.2. As licitantes poderão ofeÍar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no Sistema,
ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outra(s) licitante.
8.7. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) Pregoeiro(a) nem aos demais participantes.
8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fàchado", em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período-de tempo de até l0 (dez)
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a rêcepção de lances.
8.10' Encerrado o prazo previsto no subitem 8.9, o sistema abrirá oportunidade para que-o autor da oferta de valor mais
baixo e os das ofertas com preços até l0o/o (dez por cento) superiores àquela potia1n ofertar um lance final e fechado em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.11. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital, poderão as licitantes dos melhores
lances, na ordem de classificação, ate o máximo de 03 (três), oferecer um lance Íinal e fechado em até 05 (cinco)
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8'12. Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
8.13. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, para que
as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechadà "- àté
05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.14' Poderá a Pregoeira, auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso
neúuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.
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8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.
8.17. O Critério de julgamento adotado serâ o menor preço por lote, conforme definido neste Edital e seus anexos.
8.18. caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
8.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Recàita FederáI, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno pàrte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se- esta for empresa de maior pofte, assim como das
demais classificadas, para o frm de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LÓ no 123, de 20d6, regulamentada pelo
Decreto no 8.538, de 2015.
8.20' Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão .onridrruáur empatadas com a primeira coloçada.
8'2 1. A melhor classificada nos terrnos do item anterior terá o direito de encaminhu. únru última oferta para desempate.
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controladôs pelo sistàma,
contados após a comunicação automática para tanto.
8.22_. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
interva-lo de 5vo (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmô direiio, no prazo estabelecido
no subitem anterior.
8.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio éntre elas
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

pequeno porte que se

para que se identifique

8.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério
de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margôns de preferência, conforme
regulamento.
8.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado.
8'26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3o, § 2., da
Lei n" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
8.26.1. no pais;
8.26.2" por empresas brasileiras;

| 26 3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;
8.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserya de cargos previsá em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legistaçao.
8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
8.28. No caso de desconexão entre a Pregoeira e o Sistema no decorrer da etapa .o*p"iiti'ru, o Sistàma poderá
pernanecer acessível à recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sem prejuízos dos atos realizàdos.
8'29. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutõs, a sessão será"suspensa, sendo reiniciada
somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes, através de mensagem no Sistema, divulgando data e
hora da reabertura da sessão.
8.30. o sistema informará a proposta de menor preço ao enceÍrar a fase de disputa.

DO LICITANTE ARREMATANTE
8.31. A Pregoeira poderá negociar exçlusivamente pelo Sistema, em campo próprio, a hm de obter melhor preço.
8'32' Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira poáerá ençamiúar, pelo Sistema eletrônico,
contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida meúor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.33. A partir da sua convocação, o(a) arrematante deverá:
8'33'l.AaexaremcampoprópriodoSistema,noprazo deaté24 (vinteequatro)horas,apropostadepreçoscomos
respectivos valores readequados ao último lance ofertado, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editai e já apresentados.
8'33'2' Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregãeira verificará a habilitação da licitante, observado o
disposto neste Edital.
8'34. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da licitante, sendo çonvocada a
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.
8.34.1. A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do ITEM inferior ao determinado no Edital.
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não poderá ser inferior a 60 (sessenta)
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dias, contados a partir da data de sua
8.35. O prazo de validade da proposta
emissão.

8'36. o preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade exigida, não sendo aceitas as que contemplem
apenas parte do fornecimento do objeto.
8'37' A licitante deverá evitar que os valores globais extrapolem o número de 02 (duas) casas decimais após a vírgula.
Caso isto oÇoÍra' a Pregoeira estará autorizado a adjudicar oobjeto realizando arredondamentos a menor no valor Çotado.
8.38. Nos preços propostosjá estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos, encargos sociais e todos os demais
ônus atinentes à entrega do produto/execução do objeto.
8'39' Na elaboração da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no MApA DE
PREÇOS, presentes nos autos do processo em epígrafe.
8.40. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de empregados, a mesma
gozarâ dos privilégios fiscais e previdenciários pertinente ao regime àas cooperativas, devendo u p.opirtu apresentar
exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regimé de qualquer àutro agente econômico.
8.41. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8'42' Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao má*imô estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7" e no § 9' do art. 26 do Decreto n." 10.02412019^8'43' Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço hnal superior ao preço máximo hxado
(Acórdão n" 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestàmánte inexequível.
8'43'1' Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com o§ preços dos insumos e salários de mercaáo, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convoÇatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8'44' Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências pára aferir a exequibilidade e a legaiidade das
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8'45' Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão públic a para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniiiada medianté aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8'46' A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documenio digital complementar, por meio de funcionalidade
disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação d-u proportu, conforme ArL 3g, § 2. do
Decreto n" 10.024/19.
8'47' O prazo estabelecido poderá ser proÍrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de hndo o prazo, e formalmente aceitá pera pregoeira.
8'48' Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8'49. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua
continuidade.

| 50' A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociaçao em condições diversas das
previstas neste Edital.
8'50'l' Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o
licitante para que seja obtido preço melhor.
8'50.2' A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.8'51' Encerrada a análise quanto à aceitação da propostà, a Pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o
disposto neste Edital.

8.52. DASAMOSTRAS:
8'52'l' DAS AMoSTRAS: - o(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(s) deverá(ão) apresentar 0l (uma) unidade primária
(ex: 0l (um) rolo,0l (um)quilo,0l (um) pacote,0l (um) litro, etc,jde amostrá dts seguintes lotes:'01,02,0j,04,05e 06, para ser submetido previamente ao Controle de Qualidade, onde rJra emitido Laudo Técniço(Aprovação'/Reprovação) do produto apresentado, devendo o ...-à ser apresentado em até 02 (dois) dias úteis após
convocação do pregoeiro no sistema, após, a análise da habilitação do(s) li.itunt" classificado(sy, paia ser submetido
previamente ao Controle de Qualidade, onde será emitido Laudo Técnico (Aprovação/Reprovação) do produto
apresentado' pelo Técnico designado pela Secretaria Solicitante, sob pena de pr""lrráo do àireitó, bem cômo da
eliminação sumária do Licitante/proponente do processo licitatório.
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8.52.1.1. Serão analisados além da qualidade e da conformidade com o edital, a especificidade de cada item solicitado.
Lote 01 itens 01, 02,04,05,09, 10,12,15, 16, 2l e23;
Lote 02 itens 01 e 02;
Lote 03 itens 01,06,07 e 08;
Lote 04 itens 0l e 03;
Lote 05 itens 05, 06, I I e 15;
Lote 06 itens 02 e 03.
8.52.2. As referidas amostras, somente serão recebidas na Secretaria de Saúde, no endereço Av" Otávio Felício de
Souza, 2920 - Centro, no prazo estabelecido pela pregoeira no sistema, não sendo concedida prorrogação de prazo para
entrega da referida amostra sob qualquer hipótese, bem como não será permitida a substituição àu u-ãrtru .eprá.rada;"
8.52.3. A amostra será recebida e analisada por servidor designado, Sr. Idenildo Pequeno Moreira, pu.u u.ri- submeter
à aprovação do referido produto, visando a verificar o atendimento às especificações técnicas exigidas constantes no
anexo ao projeto básico i termo de referência a ser constatada a qualidade, eficiência e çonformidade com as
especiÍicações solicitadas e com a Proposta de preços.

8.52.5,oLaudoTécnico(Aprovação/Reprovação)'er

8.53. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, será aberra a
opção para interposição de recursos, pelo prazo de l5 (quinze) minutos, opornrnidade em que qualquer licitante poderá
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões em 

"u.popróprio do sistema, devendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar coÍúra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias çorridos (que começará a correr do
término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.53.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recoÍrer, ao final da sessão do pregão, impoÍará a
preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.
8.53.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão anexados no sistema da Bolsa de Licitações do Brasil - BLL -
www.bll.org.br, bem como enviados ao e-mail da Comissão de Pregão, durante o horário de expediente. Somente serão
açolhidos recursos, documentos ou quaisquer correspondências enviados no horário de 08 às 12 horas. de segunda a
sexta-feira.
8.53.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão admitidos
recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado
no processo para responder pela Licitante.
8.53.4. O reçurso será dirigido ao Secretário Gestor, por intermédio da Pregoeira, a qual poderá reconsiderar sua decisão
no prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a
decisão ser proferida dentro do prazo de 02 (DOIS) DIAS úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s)
Gestor(es).
8.53.5. Não será concedido prazo paÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a
intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento opoÍtuno.
8.53.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsito em julgado administrativamente.
8.53.7. O acolhimento de reçurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis àe iproveitamento.
8.-52.8. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) Gestor(es)
adjudicará(ão) da(s) Proposta de Preços(s) vencedora(s) e procederá(ão) a hãmologará(ão) do processo, para determinar a
contratação;
8'53.9. Os autos do processo administrativo pe[nanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Comissão de
Pregão da Prefeitura de Cascavel.

DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA
8.53. A sessão pública poderá ser reaberta:
8'53'l' Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores àrealização da sessão pública
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que
dele dependam.
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8.53.1"2. Quando houver eÍro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não
assinar o Çontrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a rigularização fiscal e trabalhista, nos termos
do art.43, §1" da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotaàos os proóedimentos imediatamente posteriores ao
enceÍTamento da etapa de lances.
8.53.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompaúar a sessão reaberta.
8.53'2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-.ãil, ou, ainda, fac-símile, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

8'54. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada. que mencionará os
licitantes credenciados, as Propostas de Preços escritas e verbais sucessivos, na ordem de classihcàção, a análise da
documentação exigida para habilitação e os reÇursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao
final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.
8.54.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o pro."rio, deviãamente initruídó, será
encamiúado:
a) à Procuradoria Geral do Município, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) S,ecretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Ata de Registro de preços.
8.55. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultada, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo
devidamçnte justificado e marcar seu prosseguimento pura out.a ocasião, fazetdo constar esta decisão no sistema
eletrônico"
8.55.1. A Pregoeira, a qualquer tempo poderá analisar as Propostas de Preços e seus anexos, os documentos de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de
obter melhores subsídios para as suas decisões.
8.55.2. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível
aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão da
Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e
reiniciada somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mánsagem
eletrônica (Chat) dilulgando data e hora da reabertura da sessão.

8.56. DAS CONDIÇOES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços/ofertas será declarado vencedor o Licitante
que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, conforme definido no
preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele será a_djudicado.
8.56.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
8.56.2. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário(s) 

- será feita por meio de
diwlgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa aà LlcitaçOes do Biasil - BLL -
rvww.bll.org.br. no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no
flanelógrafo da Comissão de Pregão da Prefeitura de Cascavel, çonforme disposto da Lei Orgânica do Mun[ípio.

e - DA(S) DOrAÇÃO(Õus; onçlMENrÁRrA(S).

9.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de recursos
específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à(s) Secretaria(s) Contratante(s) interessada(s).

IO _ ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVoGAÇÃo
E ANULAÇÃO.

IO.I. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
10'1.1- Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico
(c.omissaodepresao(àrcascavel.ce.gov.br ) ou através de protocolo à Comissão de piegão situàda no endereço Av.
Chanceler Edson Queiroz, no 2650, Rio Novo - Cascavel - Ceará, qualquer pessoa fisiãa ou jurídica poderá solicitar
esclarecimentos ao ato convocatório deste pregão.
10'1.2- A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais uo, ."rponràreis pela elaboração do edital e dos anexos.l0'l'3- As respostas aos pedidos de esclareçimentos serão dir.ulgàdas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração.

10.2. DA TMPUGNAÇAO:
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10.2.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração qualquer pessoa por
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para aberhrrá da-sessào pública,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito d e recurso.
10.2.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o
trânsito emjulgado da decisão a ela pertinente.
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, cóntado da data de recebimento da
impugnação.
10.2.3.1- A resposta da Pregoeira será disponibilízada a todos os interessados mediante anexação no sistema e
posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, no sitio:
http:i/municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ (Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará).
10.2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela pregoeira, nos
autos do processo de licitação.
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital
será designada nova data para a realízação do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das Propostas de Preços.
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será diwlgada pela mesma forma que se deu ao texto original.

IO'3" DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃo Ao EDITAL:
10.3"1- Somente serão aceitas solicitações de esclareçimentos, ou impugnações mediante petição confeccionada em
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguinies requisitos:
I- o endereçamento a Pregoeira' da Prefeitura de Cascavel;
II- a identificação precisa e completa d o autor e seu representante legal (acompaúado dos documentos comprobatórios)
se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identiÍicação,
devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da Prefeitura de Cascavel, dentro do prazo editalício;
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
IV- o pedido, com suas especificações;
10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que impoúe em modificação dos termos do edital será
designada nova data para a realizaçáo d o certame, exÇeto quando, inquestionavelmenie, a alteração não afetar a
formulação das Propostas de Preços.
10.4.1- Qualquer modificação neste edital será dilulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
10.5- DILIGÊNcllt Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superior, poderá
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, conhrmar informações ou permitir sejam sanadas'falhas
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusâo posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adiçionais devàrão fazê-lo no prazo determinado
pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.

10.6 - REvoGAÇÃo E ANULAÇÃo: O Município de Cascavel/CE poderá revogar a licitação por razões de interesse
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do pro""rro.

1l - DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
Ili,iiíà§ç'"'""' "

I 1' I - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja classificado em
primeiro lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver rãcurso.
ll'2 - A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da Secretaria exibida no Preambulo deste edital.
11.3 - o(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente
processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovadá e mediante
fundamentação escrita.
11.4 -A homologação, conforme se veriltque a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das informações prestadas
pela licitante vencedora, inclusive no que se refere à inspeção in loco nâ sede da empresa para fins de veriiicaçáo de que
se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua identif,rcação externa e identificàção áe pessoal executando serviços
durante o horário normal de funcionamento.

12 - DA FORMALIZAÇÃO ATA DE SRP E DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
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12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO, subscrita pelo Municipio, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s)
pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do DECRETO
FEDERAL N' 10.024, de 20 de Setembro de 2019, DECRETOS MUNICIPAIS N.' 004/2017, n.o 00512011 e n."
00612017, de l7 de janeiro de 2017, subsidiariamente à Lei n'. 8.66611993, de 2110611993 alterada e consolidada (com as
alterações da Lei n.' 8.883/94 e da Lei n.' 9.648/98), Lei n.o 12312006, de 1411212006, Lei n.o l47l2}l4, de 07l}gl2}l4 e
suas alterações, e, ainda, Lei n.o 12.84612013, de lo de agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legislação
complementar em vigor da Lei n." 8.666193, da Lei n"" lO.52OlO2. deste edital e demais norrnas pertinentes.
12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Cascavel - CE convocará o licitante vencedor
para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo
prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
12.2.1. - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jomal de grande circulação ou
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecid'o pelo
Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido.
12.2.2 - E de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente atualizados, incluindo
endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos do processo.
12.2.3 - O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item 72.5 serâenquadrado será
incurso no teor do art. 81 da Lei no 8.666193, ocasião em que será çonvocado a licitante classificada em ságundo lugar.
sem prejuízo de aberhrra de processo administração para aplicação das penalidades cabíveis e insertas na mesma lei.
12.3. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma autônoma e
se submeterão igualmente a todas as disposições Çonstantes da Lei rL." 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações.
alterações e rescisões.
12.4" Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão obedecer às
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - ANEXO IV e Contrato a ser celebrado ANEXO V deste edital.
12.5. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para assinatura da Ata de
Registro de Preços/Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo
Licitante Vencedor durante o seu transÇurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Administração.
12.5.1. A reçusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de
Preços/Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
12.5.2. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços/Contrato no prazo estabeleçido é facultado à
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de ólassificação final das propostas,
para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público 

" 
r"rp"itádo* o,

valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico"
12.6. Inçumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços/Contrato nos quadros
de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do Município, até o quinto dia útil ào mês
subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
12.7. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo
prazo de 12 (DOZE) MESES podendo ser alterada em conformidade com o disposto nos DECRETOS MUNICIPAIS
N.'004/2017,n."00512017 en.'006/2017,de17 dejaneiro de2017,enosartigos,57,58e65daLei n."8.666193.
12.8. O Contrato produzirá seusjurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá conforme estabelecido no
respectivo instrumento, conforme Lei Federal n.'8.666193, satisfeitos os demais requisitos do DECRETO FEDERAL N.
10.024, de 20 de Setembro de 2019, DECRETOS MUNICIPAIS N.'004/2017,Ír.'OO5l20l7 e n.o 00612017, de l7 de
janeiro de2017, subsidiariamente à Lei n".8.66611993, de 2110611993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei
n.' 8.883/94 e da Lei n." 9.648/98), Lei n.o l2312006, de 1411212006, Lei n.o 14712014, de 0710812014 e suas alierações, e,
ainda, Lei n.' 12.84612013, de l'de agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legislação complementar em vijor.
12.9. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contràtação, sendo assegurada ao ã.t"nto.
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
12.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, o preço dos produtos , avaliaráo mercado constantemente e
poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve os custos dos bens registrados.
12.10.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre
que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
12.1 l. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do
compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de cãmprovantes, que não
pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se 

-superioi 
ao preço iegistrado, por fato

superveniente.
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12.12, Pm qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante âu proportu-do fornecedor e aquele
vigente no mercado a época do registro - equação econômico-hnanceira.
12.13. Para efeito de deÍinição do preço de mercado serão considerados os preços unitários/globais que forem iguais ou
inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.
12.14. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais
fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do lo colocado ou
revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

13 - DA ENTREGA DOS ITENS LICITADOS

13.1- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, a contar
da emissão da ordem de Compra, nos locais determinados pela unidade Gestora;
13.1.1- A ordem de compra./autorização de fornecimento será emitida será via fax ao seu numero de telefone ou via e-
mail ao seu endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado a çonÍirmar o recebimento também via fax e/ou email com
assinatura,/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital.
13-1.2- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas neste Edital e
na Proposta vencedora a administração os reçusará, devendo ser de imediato ou no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro)
horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento"
13.1.3- O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade"
qualidade ou disparidade com as especihcações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos piodutos entregues.
13"1.4- os itens licitados deverão obedecer a um Çronograma de entrega, entregues de forma fraóionada, de acórdo com a
necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira durante o prazo de contratação, mediante a
expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS/FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando o local e a
quantidade de produtos a serem entregues.
13.2- Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no projeto Básico,
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o u"o-pàúamento
pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no
fornecimento , ate 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na forma ao 5 t" do artigo 65
da Lei no 8.666193;
e) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município.

14 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBnIO

14.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerçiais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de pessoJl e
material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução do(s) objeto(s) licitado(s), inclusive a
margem de lucro.
14.2- PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS
após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação
necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora, de conformidade
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas dentro do prazo de validade, observadas as condições da proposta.
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14.2.1'Para os bens objetos deste certame , deverá ser emitido recibo em O2(duas) vias, Fatura e Nota Fiscal em nome da
Secretaria Competente da Prefeitura Municipal de Cascavel - CE, com endereço na Av. Chanceler Edson eueiroz, no
2650, Rio Novo, CEP: 62.850-000 - Cascavel - Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 07.58g.3691000l-20.
14,2.2- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste
subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque
nominal.
14.3- REAJUSTE: os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste.
14.4- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRo: Na hipótese áe sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
paÇtuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,
II, "d" da Lei Federal n." 8.666193, alterada e consolidada.

ls - DAS SANÇÓES.

l5.l- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a Ordem de
Compras/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Cascavel e será descredenciado no
Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das
demais cominações legais:
15.1.1 - multa de até20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) Recusar em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
15.1.2 - multa moratória de 0,5Yo (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega,/execução de qualquer objeto
contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra no endereço constante do cadastro, ate ô tlmitá Oe
i5% (quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento
na entrega dos bens;
15.1.3 - multa moratória de 20%o (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias na entrega dos bens;
15.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do serviço, às
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações deltnidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n" 8.666193,
alterada e consolidada, e na Lei n.' 10.520102, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de l%o (um por cento) até 20%o (vínte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global do
contrato, conforme o caso;

15.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipil - OaU.
15.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante
Íizer jus.
15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente
ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
15.4- O fornecedor terá o seu contrato cançelado quando:
15.4.1- descumprir as condições do Termo de Contrato;
15.4.2- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração,
sem justifrcativa aceitável ;

15.4.3- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
15.4.4- tiver presentes razões de interesse público.
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l5'5- PRoCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
15'5'1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os
seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) l0 (dez) dias conidos paÍa a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municipio de Cascavel e
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

16-FRAUDEECORRUPÇÃO

l6'l' As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução do contrato,
estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

17 - DA FORMA DE COMUNTCAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO

l7'1 - A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura da ata de registro de preços,
do(s) contrato(s) e ORDEM DE COMPRAS se dará através de publióação em jornal de grandã circulaião ou
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido 1 ser fomecido pelo
Licitante na declaração constante das exigências dos documentos de habilitaçáo ou pelo chat da ferramenta eletrônica da
Bolsa de Licitações do Brasil - BLL.
l^7 '2 - os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou revogação serão
feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da prefeiiura Municipal de Cascavel/CE,
conforme disposto na Lei Orgânica do Município, e facultativamente em Jornal de Grande Circulação.

r8- DrsPosrÇoEs GERATS

18'l- As nornas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento dla segurança e do regular funóionamentà da
administração.
l8'2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de
Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do ãrt. 54 da Lei n.o g.666193.
l8'3- o não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que
sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante arealizaçáoda sessão pública
deste Pregão Eletrônico.
l8'4- Neúuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de doçumentação referente ao
presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
l8'5- A administração disponibilizará meios de di'"ulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro objeto
dessa licitação.
18.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em
quando for expressamente estabelecido em contrário.

18.8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à
Edson Queiroz, n" 2650, Rio Novo, CEp: 62.g50-000, Cascavel/CE,
segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às l2:00 horas.

o dia de início de contagem e inclui-se o dia do
dia de expediente normal no Município, exceto

l8'7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o Foro da Comarca de
CascaveUCE-CE.

Comissão de Pregão da PMC, na Av. Chanceler
Ceará ou através do telefone (85) 3334.2840, de

18'9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante pagamento de cópiareprográfica, na Sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de CascaveVCE, situada na Av. Chanceler Edson
Queiroz, no 2650, Rio Novo, CEP: 62.850-000, Cascav ellCE, Cearâ ou através do telefone (g5) 3334.2g40, de segunda asexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:ô0 às 12:00 horas, Íicando osautos do presente processo administrativo à disposição para vistas e conferência dos interessados, ficando o licitanteoongaoo a;
a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM.
18'10- o referido edital e seus anexos tambem estão disponíveis nos seguintes sítio virtual:http://municipios.tce.ce.eov.brllicitacoes/, nos termos da IN n. o4/2015-TCM-GE e urww.b!l.org.br.
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l8.ll- O Projeto Básico/Termo de referência poderá ser examinado por qualquer interessado
Pregão da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE.
18.12- Todas as norÍnas inerentes às contratações do objeto deste
Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão

Certame, discriminadas no Anexo - Projeto
ser minuciosamente observadas pelos licitantes

a',

- - ,t'j-.:r,/

,, i. ', r..- -., ..'.,,
'\---"v

na sede da Comissão de

quando da elaboração de suas propostas.
18.13- No interesse da Administração Municipal e

assegurado a autoridade competente:
sem que caiba às liçitantes qualquer tipo de indenização, fica

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação. dando ciência aos interessados na
forma da legislação vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos interessados
mediante publicação na forma da legislação vigente.

Cascavel/CE, l8 DE FEVEREIRO DE202l

VÂNIA DE SOUZA PINHEIRO
Pregoeira Oficial
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

l. oRcÃos ,o"rart esporro e Juventude,
Secretaria de Agricultura, Pesca, Meio Ambiente e Defesa Civil, Secretaria de Assistência Social, Secretaria da Fazenda,
Secretaria de Administração e Planejamento, Secretaria de Infraestrutura, Secretaria de Obras, Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Turismo, Secretaria de Segurança Pública e Cidadania e Gabinete do prefeito.
2. ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Saúde
3. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 4.585.885,95 (quatro milhões quiúentos e oitenta e cinco mil oitocentos e
oitenta e cinco reais e noventa e cinco centavos)

DETALHAMENTO DA DESPESA
4. OBJETO: Registro de Preços visando a Aquisição de Material de Consumo (limpez a e hígienízação) destinados
as Unidades Gestoras da Prefeitura Municipal de Cascavel - Ceará.
5. JUSTIFICATIVA: A aquisição dos materiais de limpeza e higiene visa suprir o Çonsumo das unidades gestoras, no
intuito de manter a assepsia no ambiente diante do grande fluxo de pessoas, evitando a proliferação de vírus e bactérias
dentro dos espaços aos quais competem as diversas Secretarias" Proporcionando uma estrutura mais adequada à
manutenção da limpeza, favorecendo aos servidores condições adequada para execução de suas atividades
administrativas e promovendo qualidade no atendimento aos seus usuários.

DAS CONDICÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
6. DO PRAZO E LOCAL ENTREGA/FORNECIMENTO: O. p.oduto. deverão .er entregues em até 15 (quinze)
dias, a contar da emissão da Ordem de Compra, nos locais determinados pela Unidade Gestora.
7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DÉ Rf,GIsTRo DE PREÇos: A Ata de Registro de preços produzirá seus
jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém,
a prorrogação da vigência dos çontratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n" 8.666193, satisfeitos
os demais requisitos do DECRETO FEDERAL N" 10.024/2019, de 20 de Setembro de 2019 e dos Decretos
Municipais t." 00412017, n." 00512077 e n." 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, subsidiariamente à Lei n". 8.66611993,
de 2110611993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei n.' 8.883/94 e da Lei n.' 9.648/98), Lei n.o 12312006, de
1411212006, Lei n.o 14712014, de 0710812014 e suas alterações, e, ainda, Lei n." 12.84612013, de l' de agosto de 2013 e
suas posteriores alterações e legislação complementar em vigor.
8. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS após
a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encamiúamento da documentação
necessária, observada todas as disposições pactuadas, atraves de crédito na conta bancaria da Detentora.
9. JUSTIFICATIVA TECNICA PARA ADOÇÃO DE CRITÉRIo DE JULGAMENT6 PoR LSTE - EM
ATENDIMENTO Ao QUE DISPÔE o ACoRDÃo Do rcu DE N" 1592/20t3 - pLENÁRIo: considerando o
princípio da proporcionalidade e razoabilidade, estes órgãos entendem que, desta forma, os itens a serem licitados
integrarão o lote na observância, inclusive, das regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a
manter a competitividade necessária à disputa. Todas as peculiaridades envolvidas foram avaliadas de forma a geraÍ
maior concorrência e possibilidade de participação aos possíveis interessados. Nessa esteira, entendem que objetoi em
tela se cotojam por sua similitude de gênero justifica-se a realização de licitações por meio de LOTES, Oe formã a gerar
maior economia de escala e por consequência, gerando o melhor aproveitamento dos recursos públicos, na forma do que
determina o art. 23, § l', da Lei n.o 8.6661931. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar os itáns
pretendidos, quando da demanda ser única em relação a especiÍicidade da finalidade buscada. Por fim, iessaltamos que a
competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em consideração as características
comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único conjunto.
Considerando que os itens são de mesma rLal:urezae guardam relação entre si; Há no mercado diversas empresas capazes
de atender ao fenecimento simultâneo de todos os itens que fazem parte dos grupos, os itens a serem àdquiridos são
comuns e há grandes quantidades de fornecedores no merÇado; O fato da licitação rir por grupo também recai no fato de
buscar diminuir o número de fornecedores contratados, com vistas a preservar o máximo lossivet a rotina das unidades,
que são afetadas por eventuais descompassos no fornecimento dos produtos por diferentei fornecedores. Nessa linha, o
fato de lidar com um único fornecedor de cada segmento diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o
processo de contratação prestação dos serviços e garantias dos mesmos. O aumento da eficiência administrativa do setor
público passa pela otimizaÇão do gerenciamento de seus contratos. Essa eficiência administrativa também é de estatura
constitucional e deve ser buscada pela administração pública;
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Considerando que a licitação, paÍaa contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, em
lote(s) justihca-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores poderão
implicar na diÍiculdades gerenciais e, até mesmo, na busca aa uniformiaade de i."çor, pois a contratação tem a tinalidade
de formar um todo unitário' Some-se a isso a possibilidade de estabelecimenlo di um padrão de qualidade e eficiência
que pode ser acompaúado ao largo da prestação dos serviços ou fornecimento do p.àduto, o qri firu sobre maneira
dificultado quando se trata de diversos prestadores de serviços ou fornecedores;
Considerando que o não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art.23, § l.o, da Lei no 8.666i 1993, neste caso.
se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa.
tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só à mais ampla competição
necessária em um proce§so licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efãtividade, que e a de atender a contento
as necessidades da Administração pública;
Considerando que o agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a celeridade, economia de escala, a eficiência na
fiscalização de contrato único e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas para
prestação dos serviços licitados prestadores de serviços ou fornecedores. Assim com destaque para os princípioi da
eficiência e eçonomicidade, é imprescindível a licitação por grupo;
Considerando que no que é pertinente aos lotes, a pratica tem demonstrado que para alguns Çasos a licitação feita por
lote atende melhor ao interesse público que por item, tendo em vista que os itens foram divididos para atenderem a lores
específtcos, guardada a devida especificidade de cada objeto por lotà. Dessa forma, além da celiridade que é um dos
principios da licitação na modalidade pregão, os licitantes potrr,"rn a possibilidade de apresentarem melhores ofertas nos
lances, considerando as despesas com fretes, mão de obia, descontos obtidos com fàrnecedores, etc. Sem dúvidas a
empresa vem participar licitação sabendo que poderá lograr-se vencedora apenas em um item, este produto ou serviço
será cotado bem mais caro para que a mesma não teúa prejuízos, como já ciiado, com fretes, combusiíveis, manutenção,
mão de obra, dentre outros, etc;
Saliente-se ainda que todos os preços unitários devam ser apresentados conforme o valor de mercado, fato este a ser
verificado nas propostas apresentadas, considerando que para esses objetos várias empresas costumam participar do
certame e os preços cotados serão veriltcados se realmente não os menores preços validos apresentados;
Portanto, inquestionavelmente a licitação realizada por lote atende melhor áo interesse público, já que, dentre outros, tem
assegurado o princípio da economicidade;
Noutro ponto, observamos que quando se comprova que o critério de julgamento por preço por lote se justifica,
mormente por não gerar prejuízo ao certame e ainda não ferir a competitividade, constatá-ot inótu.iue que se toma mais
fácil para qualquer licitante oferecer menores valores para lotes óom vários itens do que para lotes com pouÇos ou
somente um item;
Isto posto, optou-se por adotar um pregão do tipo menor preço por lote, ao invés de um pregão com base no menor preço
por item, por entender que a contratação dessa forma seria mais conveniente, aumentari{a unifomidade dos valóres e
fenecimentos, e reduziria os riscos de conflitos. Além disso, mesmo em se tratando de licitação de tipo menor preço por
lote, os valores por item ainda assim deverão ser levados em consideração e verificada sua coerência com o mercado,
evitando-se distorções nos valores para cada item em vistas a realidade mercadológica;
Não há qualquer prejuízo ao certame com o critério escolhido, o julgamento sãrá procedido resguardando princípios
fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em conformiàade com as áxceções trataãas em lei, tomando.
portanto inexorável a regularidade da licitação sub examine;
Não se tem como novidade ainda neste Município que proceda a licitações julgadas por item que atender a sobremaneira
ao interesse público, citamos como_ exemplo que alguns Pregões realizados, qie rora julgado por menor preço por lote e
fora exitoso desde o procedimento licitatório ate a execução ão contrato;
Com efeito, as justificativas para a adoção de lote nesse certame são plenamente corroboradas, por ser essa a opção mais
adequada do ponto de vista operacional e econômico, tal como retrata a Sumula 247lTClJ.

DOS !REqOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTAl0'NapropoStadepreçosdeveráconStaru'eSp"desolicitada,ovalor
unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando tódas u. d"rp"rur, tributos, impostos,
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os itens, mesmo que não estejam registrados
nestes documentos;
1l' As Secretarias Municipais poderão se valer da análise técnica dos itens, antes da adjudicação e homologação da
licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos produtos constantes no projeto BásicoiTermo
de Referência.
12. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas 6RDENS DE
COMPRA, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de itens a serem entregues.
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ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE CASCAVEL

COMISSÃO DE PREGÃO

I,'ORMALIZACAO DA ATA DE REG. DE
13. A Administração Municipal, por meio da Sec

Ão
Secretaria Gerenciadora do procedimento licitatório e os demais órgãos

TRATO:

participantes, fotmalizarâ, por meio de Ata de Registro de Preços, as condições e os preços que, eventualmente, podãrão
a vir serem adquiridos pela(s) Secretaria(s) contratante(s), por meio de Contrato(r; o r"rã- firmados e oriundos da
respectiva Ata.
14. O fornecimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria, o qual deverá atestar os
documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos produtos, para fins de pagamento.
15. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilldáde da empresa contratada.
16. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto qu" não esteja de acordo com as
exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente forá de especifióação.
17. A gestão e ltscalização do contrato caberão ao servidor designado, devendo ele exercer toàa a suaplenitude fudo em
atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, clc art.67 daLeíFederal n, 8.666193.

DAS OBRIGACÔES
I8. DO ORGÃO GERENCIADOR:
Competirá ao Órgão Gestor do Registro de preços:
I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para atendimento às
necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativoi dehnidôs na Ata;
III. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos preços registrados;
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de preços:
a) Advertência.
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pública, por
prazo não superior a 05 (cinco) anos.
V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razáo do disposto no DECRETO FEDER.AL N"
10.02412019, de 20 de_setembro de 2019 e Decreto Municipal n" 006/2017,de 17 de janeiro de 2017;
VI. Comunicar aos Orgãos Participantes do SRP a aplitação de penalidades ao fomecedor deientor de preços
registrados.

19. DA DETENTORA DO REGISTRO:
O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de preços fica obrigado a:
I. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRp, bem como aqueles
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua vigência, mesmo qr" u
execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento;
II. Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos participantes do Sistema
de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo estabelecido na Ordernde Compra;'
III. Responder no prazo de até O5(cinco) dias a consultas do Orgão Gestor de Registró de preços sobre a
pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Órgão/Entidade Interessado;
IV' Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgãoiecebedor, ao qual caberá o direito de
recusar caso não esteja de acordo com o especiÍicado e seja um produto de qualidade inferior uo soii.itado.
V. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a
critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.o S.6ee% e alierações posteriores, aÍé25oÁ
(vinte e cinco por cento) do valor do contrato.

LOTE O
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20. DOS ITENS/LOTES E QUANTITATIVOS:

-AMPLA PARTICIPA
ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNII) QUANT

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

I

ACIDO MURIÁTICO LÍQUiDM
1000ML, (ÁCrDO CLORÍDRICO), COMPOSTO DE HCL+H2o
ASPECTO FISICO LÍQUIDO, COR iNCOIOR, COM A INDICAÇÃõ
DO RECISTRO DO PRODUTO JUNTO A ANVISA E AO
MINISTÉRIO DA SAUDE. NA EMBALAGEM DEVEú CONSTAR A
DATA DA FABRICAÇÃO, DA VALIDADE, NUMERO DO LOTE,
TNFORMAÇÕES e.e,ovrnrÊNcrAs. QUANDO DA ENTREGA O
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR, NCi MÍNIMO, 80% DO PRAZO

LITRO I 1.880 3,23 38.372,40



DE VALIDADE.

2

AGUA SANITÁRII,
yI-!A9_R_E- oe veorçÃo, couposrÇÃo: HrpocloRrro DE
soDro, cLoRETo DE soDlo E Ácue, TEoR DE cloRo ATtvo,
(2,0% ptp A 25% ptp), TEOR DE CLORO DE ACORDO COM O
LrMrrE DA LEGTSLAÇÃo psRrrNBNTE, EMBALAcsv pr_Ásrrce
CONTENDO I LITRO, COM A IT,IOICEçÃO DO REGISTRO DOpRoDUTo JLNTo A ANvtsA E Ao MrNrsrÉnro oe seúog,quÍnrco nsspoNsÁvrl, coMposrÇiô r- rNrónúÀçóEi oõ
FABRICANTE ESTAMPADOS NA EMBALAGEM. QUANDO DA
ENTREGA o pRoDUTo prvpRÁ ApRESENTAR, No vÍNlrao. aox
DO PRAZO DE VALIDADE.

LITRO 40.650 2,18 88.61 7,00

J

uuRA INCoLOR FRAsco coM l000ML, coMpostÇÃo:
CARNAUBA, cERA MICRocRTSTALINA, peneriNe, soLVENTES
elrpÁrrcos, Ácue, sprulsrFrcANrE, reNsoerrvó-ÃNrol]ro,
SILICONE, CONSERVANTE, COADJUVANTE, OLEO OE PIUHO,
coRANTE E nssÊNcre. coM A tNotcnçÃo Do REGISTRo Do
PRODUTO JUNTO A ANVISA E AO MINISTERIO DA SAUDE

LITRO I l6l 4,'76 5.526,36

DESINFETANT
E BTGUANTDA poLrMMERtcA (pHMB) 3,90%, TENsonrrvo NÃo
r-ôNrco, coNsERVANTs E ecüe, cÁr_Âo ór osLrrnos. corr,t
e morc,tçÀo Do REGrsrRo Do pRoDUTo JUNTo A ANVTsA E
Ao MrNrsrrRro oe seúoE, coueosrçÀo e mronúeçôes oõ
FABRICANTE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. QUANDO DA
ENTREGA o pRoDUTo ogvgnÁ ApRESENTAR, No rr,tiNrNao, aox
Do pRAZo DE vALIDADE. ANEXAR rrcun rÉcNrc.q,

celÃo 300 395,67 I18.701.00

5

DESINFETANTÉ
BACTERTCTDA E FUNGTCIDA. COrrAeOSrçÃO: pRINCrpto ATIVo:
CLORETO DE LAURIL / DIMETIL BENZIL ETTAÔNIO.
EMBALAGEM PLASTICA CONTENDO ()I LITRO. COM A
rNotceçÃo Do REGISTRo Do pRoDUTo JUNTo A ANVISA E
Ao MrNrsrERro DA sAUDE, corraRosrçÃo e rNnonueçôÉíoõ
FABRICANTE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. QUANDO DA
ENTREcA o pRoDUTo osvenÁ ApRESENTAR, No rraÍNrruo, aox
DO PRAZO DE VALIDADE

LITRO 79.000 5,04 398. I 60,00

6

PEDRA SaNTTÁn
coM supoRTE E REDE or coloceçÂo, DETERGENTEgtooEcRAnÁvEr-. CX I 1430 2,56 29.260.80

7

AMACTANTE DE RoupA, ASpECTo ristco líqr-rtoo vlscoso
CONCENTRADO, PERFUMADO. FRASCO DE 2 LITROS, COM
TAMPA ABRE E FECHA COM LACRE DE ROSQUEAR,.
NOTIFICADO PELA ANVISA

UNID I 380 5,1 s 7.t07,00

8

DETIRGENTE soo ML, LÍeutDom
ANIONICOS, COADJUVANTES, PRESERVANTES COMPONENTE
Arr_vo LTNEAR ALQUINENZENO SULFONATO DE SODIO,
ARoMA NEUTRo, coM TENSoATIVoS BroDEcReoÁveL, oRre
DE FABRICAÇÃo, N. DE LoTE E VALIDADE ExPRESSoS NA
EMBALAGEM, NOTIFICADO PELA ANVISA,.

UNID. 46450 2,08 96.616,00

9

LUS'r'RA MOVEIS _ EMULSÃO AQUOSA CREMOSA E
PERFUMADA. AROMAS DIVERSOS. FRASCO COM 2OO ML COMBICo EcoNôurco, A EMBALAGEM opvsRÁ coNrÉn
EXTERNAMENTE os DADos DE IorNrrntceçÃo,
PROCEDENCIA, NUMERO DE LOTE, VALIDADE E NUMERO DE
REGrsrRo Do MrNrsrERro oe seúos, coveosrçÃo qururõÀ
MINMA: CERA DE CARNAUBA, CERA NATURAI, sILIcoNp,
SOLVENTE E PERFUME. NOTIFICADO PELA ANVISA

UNID- 10248 3,80 38.942.40

l0

SODA CÁUSTICA TU
ALTA RESISTÊNcIe p SEGURANÇA, QUANDo DA ENTREGA opRoDUTo ogvEnÁ erneseNreR, No-rvtÍNnuo, 80% Do pRAzo
pE v.{LIDADE.NOTIFTCADO pELA ANVTSA

LINID. 9830 6,69 65.762,70

ll

sABAO EM po EMBALAGEM DE 20 KG, IIN,IsALAGEMoevenÁ coNTER EXTERNAMENTE os DADos DE
ronNrrnrc,nçÃo,. pRocsoÊNcre, Nún,teno Do. LorE,
VALIDADE E NUMERO DE REGISTRO NO MINISTERIO DAseúoe, euANDo DA ENTREGA o pRoDUTo úvene
epR.EsENreR, No NaÍNrNao, go% Do pRAZo DE vALTDADE.

UND 500 10s,33 52.665,00

t2

sABÁo EM pó so@
TAMPONANTES, COAJUVANTE, SINEGISTA, CORANTE,
lY.t11!, BRANQUEADoR oprrco, FRÁ,GANCIA e cance,
coNTEM ALQUTL BENZENO, SULFATO DE SODIO. CONreú

CX 46020 5,06 232.861,20
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Ão

TENSOATIVO BIODEGRADAVEL. NOTIFICADO PELA ANVISA

l3
SABAO EM BARRA - COúM
GRAXOS, GLICERINA, CONSERVANTES, SAL INORGANICO E
AGUA. TIPO: NEUTRO. PCT COM 05 UND DE 200GR

PCT 5700 7,82 44.574.00

t4
PASTA PARA LIMPEZA _ 5OOGR A BASE DE OLEO DE BABÇU,
HIDROXIO DE SODIO, DIETANOLAMIDA DE ACIDO GRAXO,
KAULIM, METIL PARABENO. HIDROXIO CELULOSE,

UND 2400 6,70 16.080,00

l5

SABONETE LTQUTDO - ASPECTO FTSTCO LIQUTDO VtSaÕSO
PEROLADO, COR BRANCA, COM DENSIDADE DE I,OIO G/CM3+/-
5% COM pH 6,5 A 7,0 COM DENSIDADE 2500-3000 cp (30" c)
PRODUTO NOTIFICADO PELA ANVISA. EMBALAGEM DE I
LITRO

LITRO 9700 I I,t8 I 08.446,00

t6 SABÃOLIQUIDO-AB
ANVISA, EMBALAGEM DE 2 LITROS UND 3200 il,18 35.'716,00

l7 SULFATO DE COBRE EMBALAGEM DE IKG. KC 870 39,50 34.365.00
l8 POLIDOR DE ALUMÍNIO COM 5OO ML. LNID. 3740 l,93 '7.218.20

l9

LIMPADOR DE VIDRO sOOML, EM FRASCO PLÁSTrcO,
EMBALAGEM COM 5OO ML, QUANDO DA ENTREGA O PRODUTO
DEVERÁ APRESENTAR, NO TTAINNT,íO, 80% DO PRAZO DE
VALIDADE.

UNID. 4696 5,51 25.874,96

20

LIMPADOR MULTIUSO 500ML: PARA USO GERAL, GERMICIbÀ
EMBALAGEM COM 5OO ML, QUANDO DA ENTREGA O PRODUTO
DEVERÁ APRESENTAR, Nd UÍNUO, 80% DO PRAZO DE
VALIDADE.

UNID. 4598 4,45 20"461,10

VALOR TOTAL 1.465.387.12

02 -AMPLA PART IPAÇAO
ITEM ESPECTFTCÀÇÃO UNID QUANT

VALOR
UNIT

VALOR
TOTÀL

1

ALCOOL ETILICO - HIDRATADÔ@
CARACTERISTICO.. ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO
DESCARTÁVEL DE IOOOML QUE PERMITA A VISUALIZAÇÃO
INTERNA DO LIQUIDO, LACRADO. DATA DE FABRICAÇÃO, N"
DO LOTE E VALIDADE NA EMBALAGEM. CAIXA CONTENDO I2
UNIDADES, CADA UNIDADE CONTENDO I LITRO.
APRESENTAR FICHA TÉCNICA

CX 300 l 15,05 34.515,00

)

ALCOOL EM GEL - HIDRATADO 7O%. COMPOSIÇÃO: ALCOOL
ETILICO, CARBOPOL, GLICERINA, AMINOMETHY PROPANOL,
DENATURANTE, ÁGUA. DATA DE FABRICAÇÃO, N'DO LOTE E
VALIDADE NA EMBALAGEM. CAIXA CONTENDO I2 UNIDADES,
CADA TINIDADE CONTENDO I LITRO. APRESENTAR FICHA
TÉCNICA

CX 400 13 8,00 ss.200,00

VALOR TOTAL 89.7t 5,00

rTEM E§PECTFTCAÇÃO UNID QUANT
VALOR
UNIT

v.A.LOR
TOTAL

I

SACO PLASTICO - PARA LIXO, CONFECCIONÀDO EM
POLIETILENO, CAPACIDADE DE IOO LITROS, COR PRETA,
MEDINDO APROXIMÀDAMENTE 95 CM DE COMPRIMENTO, 75
CM DE LARGURA E O,O8 CM DE ESPESSURA, PACOTE COM IOO
L'NIDADES, APRESENTAR RELATORIO DE ENSAIO PELA
CGCRE DE ACORDO COM A ABTN NBR ISSO / IEC 17025 I
APRESENTAR FICHA TÉCNICA

PCT 2500 23,50 58.750,00

2

sACo PlÁsrrco - rARA Lrx@
POLIETILENO, CAPACIDADE DE 20 LITROS, COR PRETA,
MEDINDO APROXIMADAMENTE 50 CM DE COMPRIMENTO, 40
CM DE LARGURA E 0,06 CM DE ESPESSURA, PACOTE COM IOO
UNIDADES.

PCT 5 105 6,',l t 34.254,55

J

sACo PlÁsrrco - pARA Ltm
POLIETILENO, CAPACIDADE DE 40 LITROS, COR PRETA,
MEDINDO APROXMADAMENTE 60 CM DE COMPRIMENTO, 50
CM DE LARGURA E 0,06 CM DE ESPESSURA, PACOTE COM IOO
UNIDADES,

PCT 4900 8,3 8 4 t.062,00

4

sACo PlÁsrrco - eARA LrxM
POLIETTLENO, CAPACTDADE DE 60 LITROS, COR PRETA,
MEDINDO APROXMADAMENTE 78 CM DE COMPRIMENTO. 60
CM DE LARGURA E 0,06 CM DE ESPESSURA, PACOTE COM IOO
UNIDADES.

PCT I 100 t4,07 15.471 ,00

PARTICIPA
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5

SACO p1[511ç9
POLIETILENO, CAPACIDADE DE 2OO LITROS, COR PRETA,
MEDINDO APROXMADAMENTE 78 CM DE COMPRIMENTO, 60
CM DE LARGURA E 0,06 CM DE ESPESSURA, PACOTE COM IOO
UNIDADES.

PCT I 200 40,53 48.636,00

6

SACO pLÁsTrCo Hs5m
CONFECCIONADO EM POLIETILENO, CAPACIDADE DE 30
LITROS, NA COR BRANCO LEITOSO, MEDINDO
APROXMADAMENTE 78 CM DE COMPRIMENTO, 60 CM DE
LARGURA E 0,06 CM DE ESPESSURA, PACOTE COM IOO
UNIDADES. APRESENTAR RELATORIO DE ENSAIO PELA
CGCRE DE ACORDO COM A ABTN NBR ISSO / IEC 17025 /
APRESENTAR FICHA TÉCNICA

PCT I 500 15,62 23.430,00

7

SACO PLASTICO HOSPITALAR _ PARA LJXO,
CONFECCIONADO EM POLIETILENO, CAPACIDADE DE 50
LITROS, NA COR BRANCO LEITOSO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 78 CM DE COMPRIMENTO, 60 CM DE
LARGURA E 0,06 CM DE ESPESSURA, PACOTE COM IOO
UNIDADES. APRESENTAR RELATORIO DE ENSAIO PELA
CGCRE DE ACORDO COM A ABTN NBR ISSO / IEC 17025 I
APRESENTAR FICHA TECNICA

PCT I 500 20,t7 30.255,00

I

SACO PLASTICO HOSPITALAR _ IARA LIXO,
CONFECCIONADO EM POLIETILENO, CAPACIDADE DE IOO
LITROS, NA COR BRANCO LEITOSO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 78 CM DE COMPRIMENTO, 60 CM DE
LARGURA E 0,06 CM DE ESPESSURA, PACOTE COM IOO
UNIDADES. APRESENTAR RELATORIO DE ENSAIO PELA
CGCRE DE ACORDO COM A ABTN NBR ISSO / IEC 17025 /
APRESENTAR FICHA TÉCNICA

PCT I 500 40,32 60.480.00

9

SACO PLASTICO 1165P11Affi
CONFECCIONADO EM POLIETILENO, CAPACIDADE DE 2OO
LITROS, NA COR BRANCO LEITOSO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE 78 CM DE COMPRIMENTO, 60 CM DE
LARGURA E 0,06 CM DE ESPESSURA, PACOTE COM IOO
UNIDADES.

PCT I 500 49,63 74.445.00

VALOR TOTAL 386.789,55

ITEM ESPECIFICAÇÂO UNID QUANT
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

I

PAPBL TOALHA - BRANCO, FARDO CõM ISOO FOLHAS
NINTERFOLHADA IOO% FIBRA CELULOSICA BRANQUEADA
VIRGEM, APRESENTAR RELATORIO DE IRRITABILIDADE
DERMICA PRIMARIA E AVALIAÇÃo DE St:NSIt]It,I I^(i\C)
DT.,I{MI('A

FD 560 t4,'73 8.248,80

2

PAPEL 'I'OALHA FOLHA DUPLA BRANCA, PICOTADA, COR
BRANCA- (IOO% BRANCA), SUPER RESISTENTE, DE RÁPIDA
ABSORÇAO, I" QUALIDADE, PACOTE COM 02 ROLOS DE 60
TOALHAS MEDINDO 2OX22CM.

PCT 501 6 6,78 34.008,48

3

PAPEL HIGIÊNIC
QUALIDADE; DE ALTA QUALTDADE tOOy" CELULOSE.
ACABAMENTO PICOTADO E COFRADO; NA COR BRANCA,
ALTA ALVURA NEUTRO ROLO DE 3OCM X IOCM E 30 METROS,
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 4 (QUATRO) ROLOS
APRESENTAR FICHA TÉCNICA E RELATÓRIO DE ENSAIO
DERMATOLOGICOS

PCT 45230 5,51 249.217 ,30

VALOR TOTAI, 29t.474,58

LOTE 05 - AMPLA PARTICIP, AO
ITEM ESPECTFTCAÇÂO UNID QUANT

VALOR
LNIT

VALOR
TOTAL

I

I'ALDU IU LI'I'ROS, PLASTICO REFORÇADO, COM ALÇA EM
ARAME GALVANIZADO E CAPACIDADE PARA IO LITROS,
CORES VARIADAS.

UNID. t464 4,87 7.129.68

2

I'ALDE ZO LI'I'ROS, PLASTICO REFORÇADO, COM ALÇA EM
ARAME GALVANIZADO E CAPACIDADE PARA IO LITROS,
CORES VARIADAS.

UNID 1047 9,46 9.904.62

3
CESTO DE LIXO, TIPO BALDE IOO LITROS EM_TLÃSTrcO
REFORÇApO UNID. 600 5 1,33 30.798,00
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4 CESTO DE LIXO T UNID. t296 4,53 5.8 70,88

5
CISCADOR TIPO RABO Pg @
REGULAVEL COM 22 DENTES UNID. t4t7 32,80 46.477.60

6

CESTO PLASTICO - PARA COLE@
PâRTES: AMARELO (METAL); VERMELHO (PLÁSTICO); AZUL
(PAPEL) E VERDE (VTDRO), PESO MrNMO DE 2,6Kc, MATERTAL
PLASTICO POLIPROPILENO (PP), PROCESSO DE FABRICAÇÀO,
INJEÇÃO, CAPACIDADE DE 24 LÍTROS, DIVIDIDO EM 04 PARTES;
SENDO CADA COMPARTIMENTO DE Oó LITROS, NAS CORES:
AMARELO, AZUL, VERMELHO E VERDE, FORMATO CILINDO
CIRCULAR, DIAMETRO INTERNO: APROXIMADAMENTE 3I CM.
DlMENSÔES MINIMAS: 3IX32X4I CM

UND 395 17,67 30.679,65

7
CESTO DE LIXO C/ T
POLIPROPILENO COM LATERAIS FECHADA UNID. 825 28,1 3 23.207,25

8
CESTO DE LIXO TIPO B
PLASTICO REFORÇADO UNID. 847 5 1,33 43.476,51

9

ESPONJA DE LA DE AÇO PCT C/8 UNIDADES, FORMATO
RETANGULAR, APLICAÇÀO LIMPEZA GERAL, TEXTURA MACIA
E TSENTA DE SINATS DE OXrDAÇÃO, MEDTNDO NO MÍNrMO, 100x 75. COMpOStçÃo; r_Â DE AÇO CARBONO PACOTE COM 08
UNIDADES.

PCT 13226 I,83 24.203,58

l0

ESPONJA DE LOUÇA DUPLA FACE (FIBRA E ESPUMAI
FORMATO RETANGULAR, MEDINDO I IOX75X23MM,
ABRASIVIDADE MEDIA. COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE
POLIURETANO COM BACTERICIDA, FIBRA SINTETICA COM
ABRASIVO.

UNID I 6700 0,66 fi.022,00

ll
FLANELA PARA LIMPEZA TAM APROX 4OX6OCM, NAS CORES
LARANJA E VERMELHA, COM COSTURAS NAS LATERAIS, IOO%
ALGOpÁO, ALTA ABSORÇÀO Or UUtOeOr.

UNID. 4564 I,95 8.899.80

t2

FOSFORO - MAÇO c/rom
RESISTENTES EM CADA CX . COMPOSIÇÃO: FOSFORO,
CLORETO DE POTÁSSIO E AGLUTINANTES. BOA QUALIDADE E
EFICIENTE EM PRODUZIR A CHAMA COM FACILIDADE .
APROVADO PELO INMETRO.

MAÇO 5400 3,34 18.036,00

l3
LUVA DE BORRACHA PARA LI@
RESISTENTE A ÁLCOOL, ÁCIOOS E DETERGENTES - VARIOS
TAMANHOS . I'LINHA

PAR 5770 5,69 32.83 r ,30

t4
PADELTXOCOMCABOL@
COM ALTURA DE 8I CM, LARGURA DE 23CM E PROFUNDIDADE
DE I8,5OCM.

UNID. 2300 4,63 10.649,00

l5

PANO DE CHÀO
INTEIRO, EM TECIDO lOO% ALGODÃO, EMBALADOS UM A UM,
coM A TNDTCAÇÃO DA MARCA, DO % DE ALGODÃO DO
TECIDO E DO TAMANHO NA EBL.

UNID. 9800 3,09 30.282,00

l6
PANO DE PRATO MEDINDO 4OX6O CM-OMECCIONÃDO zu
IAO% ALGODÂO, COM ACABAMENTO ANTI.DESFIO NAS
BORDAS,

UNID. 4780 2,68 12.810,40

t7

PANO MTILTIUSO PCT 05 UNM
ESPECTFTCAÇÃO: COMpOSTÇÃO roox DE FTBRAS DE VTSCOSE,
RESINA ACRILICA CORANTE E AGENTE BACTERIOSTÁTICO
TRICLOSAN, PACOTE COM 05 UNIDADES

PCT 5369 4,12 22.120,28

l8

RODO DE 30 CM 6611,1 PUAM
BORRACHA NATURAL FIXADAS EM BASE DE PLÁSTICO
RÍGIDo, MEDINDo APRoXIMADAMENTE 30 CM E CABo DE
MADEIRA REVESTIDO EM PLÁSTICO, COM PONTEIRA
PLASTICA.

t,NID. 3120 1)) 22.526,40

l9
RODO PARA PIA 26OXI5OX44MM PEQUENO, CORES DIVERSAS,
CABO EMBORRACHADO; BORRACHA ANTIMOFO; PRODUTO
ERGONÔMtÇO, NÃO ESCORREGA DAS MÃOS.

UNID. |20 3,53 3.953,60

20
PRENDEDOR DE ROUPAS EM MADEiRA" FACOTE COIV' 

'2LNIDADES PCT 1040 I,78 I .851,20

2l
TOALHA DE ROSTO 45CMX75CM, Fffi
FIO PENTEADO, IOO% ALC,ODÃO DE FIBRA LONGA, TAMANHO
45CMX75CM. TOALHA DE BOA QUALTDADE.

UNID. I 900 8,90 I 6.910,00

))
TOALHA DE M
IOO% ALGODÃO DE FIBRA LONGA, TAMANHO 22CM X37CM.
TOALHA DE BOA QUALIDADE.

UNID 9130 4,36 39.806,80

23
VARAL EM POLIPROPILENO IO METROS, CORDA_fRANÇADA
COM MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA UND 680 |,79 1.2t7 ,20

24 VASSOUBA DE LTMPAR TETO Cm TINID '783 16,42 I 2.856.86
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CERDAS NATURAIS, BASE MEDINDO ffi
METROS.

25
VASSOURA DE PELO 3OCM, EM CÀBO ROSQUENEL
REVESTIDO EM PLÁSTICO, COM PONTEIRA PLÁSTICA. UNID. 5205 8,30 43.201,50

26
VASSOITRA DE PIAÇAVA N" 3, BASM
CABO EM MADEIRA. UNID. 3855 7,fi 27.409.05

2'7

VASSOURA NYLON 30CM (TIPO NOVIÇA): MEDINDO 30 CN4,

P9l _gylLlDADE, EM cABo. RoSQUEÁVEL REVESIDo EM
PLASTICO, COM PONTEIRA PLÁSTICA COM CABO.

UNID. 4220 6,78 28.611,60

28
VASSOURINHA SANITÁRIA, @
DE MADEIRA UNID. 2876 2,90 8.340,40

VALOR TOTAL 575.083.16

-A ARTICIPA
ITEM ESPECIFICAÇÁO UNID QUANT

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

I

ALGODAO HIDROFILO sOOG, EM CAMADAS CONTÍNUAS EM
FORMA DE ROLO (MANTA), PROVIDO DE PAPEL APROPRIADO
EM TODA SUA EXTENSÃO" O ALGODÂO DEVERÁ APRESENTAR
ASPECTO HOMOGÊNEO E MACIO, BOA ABSORÇÃO, EUSÊUCN
DE GRUMOS OU QUAISQUER IMPUREZAS, SER INODORO, DE
COR BRANCA (NO MINMO 80% DE BRANCURA). EMBALADO
EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL

ROLO I 900 20,66 39.2s4.00

2

COLONIA INFANTIL FRAS@
sEM ÁLCooL, NA FRAcRÂNCrA LAVANDA. ioeop pARA o uso
A PARTIR DO NASCMENTO

LTNID 8800 7,8 I 68.728.00

J

CONDICIONADOR FRACOS DE IOOML,-ÀMFÃ FLIPJIOP COM
VÁLVULA DE SILICoNE QUE EVITA VAZAMENToS MESMo
COM A TAMPA ABERTA. IDADE PARA O USO A PARTIR DO
NASCMENTO.

UNID 8800 5,91 52.008,00

4

CONJUNTO ESCOVA E PENTE PARA BEBÊS: CON.IUNTO OC
ESCOVA E PENTE PARA BEBÊS. A ESCOVA TEM CERDAS
MACIAS DE NYLON REMOVENDO SUAVEMENTE OS
EMBARAÇOS, O PENTE POSSUI DENTES COM PONTAS
ARREDONDADAS PARA NÃO FERIR A CABEÇA DO BEBÊ E
DESLIZAR ATRAVES DO CABELO. A EMBALAGÉM CONTEM: OI
ESCOVA EM POLIESTIRENO DE ALTO MPACTO E OI PENTE EM
POLIESTIRENO DE ALTO IMPACTO. DIMENSÃO DA
EMBALAGEM: 90 X 35 X 195 MM. GARANTIA: CONTRA
DEFEITOS DE FABBJICAÇÀO, CORES DIVERSAS.

KIT l 600 6S§ 10.480,00

5

CREME DENT
PAPEL CARTÃO PLASTIFICADA, CONTENDO I TUBO DE gOG. A
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS
DE IDENTIFICAÇÀO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE,
VALIDADE, NUMERO DE RECISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE
E SELO DE APROVAÇÃO OE ASSOCIAÇÂO BRASILEIRA DE
opoNToLoGrA (A.B.O)

LINID I 4650 3,49 5 l. 128,50

6 HASTE FLEXIVEL (TIPO COTONETE) CAIXÀ COM 75 IJNIDADES CX 3500 l.80 6.300,00

7

LENÇO UMEDECIDÔ
RESISTENTES E FLEXÍVEIS TIPO FOLHA SOLTA APLICAÇÂO
HICIENE E LIMPEZA COR BRANCA DIMENSÕES: 20 X IICM,
PODENDO ESSAS MEDIDAS VARIAR EM 4CM PARA MAIS OU
PARA MENOS AROMA SUAVE DERMATOLOGICAMENTE
TESTADO EMBALAGEM INDIVIDUAL COM MiNIMO DE 70
UNTDADES. TNDTCAÇÃO EXPRESSA DE COMPOSIÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATAS DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE, BEM COMO REGISTRO NO MINIST, DA SAÚDE.

PCT I 9900 5,62 I I1.838,00

8

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTI' TAN'ANHOI G, PARA
CRIANÇAS COM PESO APROXIMADO DE 9 A I2,5 KC,
ANTIALERGICA, COM MACIEZ E. ABSORÇÀO EOEqUE,óA§ Í
SUA FINALIDADE, COM SUPERFÍCIE UNIFORME AINDA QUE
UMIDA, COM FORMATO ANATÔMICO, CINTURA AJUSTÁVEL,
COM RECORTES NAS PERNAS, DE PREFERÊNCh COM DOIS A
QUATRO ELÁSTICOS, COM BARREIRA LATERAL
ANTIVAZAMENTO, POSSIBILITANDO AJUSTE PERFEITO SEM
VAZAMENTOS, COM DUAS TIRAS LATERAIS ADESIVAS PARA
FIXAÇAO, PROTEGIDAS POR FITAS SILICONIZADAS COM
PEQUENA DOBRADURA PARA FACILITAR O MANUSEIO.
COMPRIMENTO TOTAL DA FRALDA DE MíNIMO 50 CM,
LARGIJRA DA MANTA DE NO MiNMO 9 CM. EMBALADO

PCT I 9750 10,78 2 12.905,00
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CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE EM PÀCOTES COM NO
MINIMO IO UNIDADES, TRAZENDO OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NUMERO DE LOTE, DATA DE
FABRICAÇAO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO
NO MINISTERIO DA SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO
DEVE SER DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE

9

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL TAMANIIO M, PARA
CRIANÇAS COM PESO APROXIMADO DE 5 KG A IO KG.
ANTIALERGICO, COM MACIEZ E, ABSORÇÂO ADEQUADAS À
SUA FINALIDADE, COM SUPERFÍCIE UNIFORME AINDA QUE
UMIDA, COM FORMATO ANATOMICO, CINTURA AJUSTÁV-EL,
COM RECORTES NAS PERNAS, DE PREFERÊNCIA COM DOIS A
QUATRO ELÁSTICOS, COM BARREIRA LATERAL ANTI-
VAZAMENTO, POSSIBILITANDO AJUSTE PERFEITO SEM
VAZAMENTOS, COM DUAS TIRAS LATERAIS ADESIVAS PARA
FIXAÇAO, PROTEGIDAS pOR FITAS SILTCONIZADAS COM
PEQUENA DOBRADURA PARA FACILITAR O MANUSEIO.
COMPRIMENTO TOTAL DA FRALDA DE MÍNIMO 40 CM,
LARGURA DA MANTA DE NO MÍNMO 9 CM. EMBALADO
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE EM PACOTES COM NO
MINMO IO UNIDADES, TRAZENDO OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE REGISTRO
NO MINISTERIO DA SAUDE. O PRAZO DE VALIDADE MÍNMO
DEVE SER DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE
ENTRECA NA UNIDADE REQUISITANTE

PCT r 5350 10,78 165.473.00

l0

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTII- TAMANHO{'GJARA
CRIANÇAS COM PESO APROXIMADO DE 12 A 15 KG,
ANTIALERGICA, COM MACIEZ E, ABSORÇÂO ADEQUADAS À

1..Y1^lrN1!l?{D_E colv{ supERFicrE UNTFoRME ATNDA. QUE
UMIDA, COM FORMATO ANATOMICO, CINTURA AJUSTÁVEL,
COM RECORTES NAS PERNAS, DE PREFERÊNCh COM DOIS A
QUATRO ELÁSTICOS, COM BARREIRA LATERAL
ANTIVAZAMENTO, POSSIBILITANDO AJUSTE PERFEITO SEM
VAZAMENTOS, COM DUAS TIRAS LATERAIS ADESIVAS PARA
FlxAÇÃo, PROTECIDAS pOR FITAS STLICONIZADAS COM
PEQUENA DOBRADURA PARA FACILITAR O MANUSEIO.
COMPRIMENTO TOTAL DA FRALDA DE MÍNIMO 50 CM,
LARGURA DA MANTA DE NO MÍNIMO 9 CM. EMBALADO
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE EM PACOTES COM ATE
IO UNIDADES, TRAZENDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCh, NUMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO;
PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DE REGISTRO NO
MINISTERIO DA SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DEVE
SER DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTRECA NA
LINIDADE REQUISITANTE

PCT 33750 10,79 364.t62.50

ll

KIT DE PRIMEIROS SOCORROM
PLÁSTICA; OI LIVRO DE PRIMEIROS SOCORROS; OI CAMPO
OPERARIO PEQUENO; IO PACOTES DE COMPRESSA DE GAZE
COM 05 UNIDADES; 02 ROLOS COM sCM DE LARGURA DE
ATADURA CREPE; 02 ROLOS COM IO CM DE LARGURA DE
ATADURA CREPE; 02 ROLOS COM 15 CM DE LARGURA DE
ATADURA CREPE; OI CAIXA COM CURATIVO ADESIVO DE
TAMANHOS VARIADOS; 0l CAIXA DE COTONETES COM 75
UNIDADES, O1 ROLO DE ESPARADRAPO DE TAMANHO ITIÉOIO;
OI FRASCO DE SOLUÇÃO TOPICA A BASE DE IODO; OI FRASCO
PLASTICO DE SOLUÇÀO DEGERMANTE A BASE DE IODO; OI
BISNAGA DE VASELINA ESTERELIZADA; OI TESOURA DE
PONTA ROMBA; 0l FRASCO DE SORO FISTOLOGTCO; 0l pAR DE
LUVA DE PROCEDIMENTO (LÁTEX) N'7.5.

KIT 540 70,1 3 3'.7.870,20

t2 PROTETOR SOLAR LTND 300 32,71 9.813,00

t3

PUMADA PARA ASSADURA IjSO INFANTIL, COMPOSIÇÃO,
PALMITADO DE REITOL 5,OOOUYG, COLECALCIFEROL 9OOUYG, E
OXIDO DE ZINCO IsOMG/G, EXCIPIENTE 1,0G, ACONDICIONADO
EM TUBOS COM NO MINIMO 45 GRAMAS.

UNID 3530 18,20 64.246,00

t4

SHAMPOO INFANTIL COM PROTEÍNA, FORMULA SUAVS
DERMATOLOCICAMENTE TESTADO E HIPOALERGÊNICO
OFTALMOLOGICAMENTE TESTADO, NÃO IRRITA OS OLHOS.
INGREDIENTES: ÁCUE, SULFATO DE SODIO, PEG I50,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO NO

UNID 8800 13,21 I16.248,00
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MINIMO 2IOML.

l5

TOUCA DESCAR
ElÁsflco; DESCARTÁvEL; seNpoNÀoa; MoLDA_sE
CONFORTAVELMENTE À CABEÇA E CABELO; ELÁSTICO
REVESTIDO, PROPORCIONANDO MELHOR VEDAÇÃO DURANTE
SUA UTILIZAÇÃO; COR BR:ANCA; PRODUTO COM VALIDADE.

PCT 2230 20.00 44.600,00

l6 MASCARACIRURGICÀM CX 1670 40,2'7 67.250,90
VALOR TOTAL 1.422.305,10
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LOTE 07 COTA EXCLUSIVO ÀS TT TCNOBMPRESAS - ME E E

LOTE 09 MPLA

21. REQUTSTTOS MÍNTMOS:
21.1. Deverá a Licitante, sob pena de inabilitação apresentar (AFE) - Autorização de Funcionamento da Empresa,
emitido pelo Ministério da Saúde, Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, conforme Lei rf 9.782199 paraos lotes 01 e
02;
21 .2.Deverâ a Licitante,sob pena de inabilitação apresentarrelatório de ensaio emitido pela CG CRE de acordo com a
ABTN-NBR ISSO/IEC 17025 para o lote 03;
21.3. Deverá a Licitante, sob pena de inabilitação apresentar relatório de irritabilidade Dérmica e Avaliação de
sensibilitação dérmica, primaria para o lote 04 especihcamente para os itens: 0l e 03.

22. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS:
22'1' DAS AMoSTRAS: - o(s) licitante(s) deolarado(s) vencedor(s) deverá(ão) apresentar 0l (uma) unidade primária
(ex: 0l (um) rolo,0l (um) quilo,0l (um) pacote,0l (um) litro, etc,) de amostia áos seguintes lotes:01,02,03,04,05e 06, para ser submetido previamente ao Controle de Qualidade, onde .áa emitido Laudo Técnico

Av. Chanceler Edson Queiroz, no 2650 I Rio Novo I Cascavel - Ceará I Cep: 62.g50-000
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ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID QUANT
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

KIT CARRO PARA LIMPEZA COM OM
DOBLO 50 LITROS, OI CABO TELESCOPICO - I,4O M, OI HASTE
EURO CARRA PLÁSTICA, OI REFI L LOOP COM CINTA 320 G, 01
PLACA SINALIZADORA PISO MOLHADO, 02 PULVERIZADORES -
! LlfRo E 0t ESPANADOR ELETROSTÁTrCo

UNID. 236 3 13,13 73.898,68

VALOR TOTAL 73.898.68

LOTE 08. AMPLA PARTI IPACAO
ITEM ESPECTFTCAÇÀO UNID QUANT

VALOR
I.INIT

VALOR
TOTAL

I

ULURO GRANULADO. ESPECIFICAÇAO: COMPOSIÇÃO: 65% DÉ
cloRo ATTVO; AÇÃO IMEDTATA; SEM BLOQUETO DO ATTVO;
ARMAZENADO EM EMBALAGEM DE IOKG.

BALDE 804 206.67 166.t62.68

2

suLFATo DE ALUMINTo pARA @
INDICADO PARA DECANTAR A ÁCUE OE PISCINA. AJUDA
TAMBEM A PEQUENOS AJUSTE DO PH COMPOSIÇÃO: UM SAL
oB-TTDO.PELA REAÇÃO ENrRE O ÁCIOO SUlrúRrco [H2so4] E
o HTDROXTDO DE ALUMÍNrO tAr_(oH)31 ou ENrRE O MESMO
Áctoo s o ALUMÍNro. EMBAaAGEM ds t Kc. REGtsrRo Do
PRODUTO JUNTO A ANVISA

KG 960 8,58 8.236,80

J

ALGICIDA MANUTENÇÃoffi
POLIQUATERNARIO DE AMÔNIA, FORMULA LIVRE DE COBRE.
EM EMBALAGEM DE OI LITRO, REGISTRO DO PRODUTO JUNTO
A ANVISA.

LT 150 22,33 3.349,50

VALOR TOTAL 177.748,98

ITEM ESPECTFTCAÇÁO UNID QUANT
VALOR
UNIT

VÀLOR
TOTAL

I

DESODORIZADOR_ APRE@
AROMATIZADOR AMBIENTAL, EMULSIFICANTE,
ANTIOXIDANTE, FRAGÂNCIA, VEÍCULO E PROPELENTES,
ESSENCIAS DIVER.SAS, EMBALAGEM CONTENDO 36OML,
NOTIFICADO PELA ANVISA,

UNID. 7632 9.69 73.954,08

2

INSETICTDA SpRAy 300 ML, EFICAZ aONTRA MOAUnOq
BARATAS E MOSCAS; COMPOSTO COM INGREDTENTES ATTVOS,
SOLVENTES ANTI-OXIDANTE, EMULSIFICANTE E
PROPELENTES. NOTIFICADO PELA ANVISA

UNID. 3470 8,51 29.529,70

VALOR TOTAL 103.483,78

: ....
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(Aprovação/Reprovação) do produto apresentado, devendo o mesmo ser apresentado em até 02 (dois) dias úteis após
convocação do pregoeiro no sistema, após, a análise da habilitação do(s) licitante classificado(s), para ser submetido
previamente ao Controle de Quatidade, onde será emitido Laudo Técnico (Aprovação/Reprovação) do produto
apresentado, pelo Técnico designado pela Secretaria Solicitante, sob pena de prLclusão do àireito, bem cômo da
eliminação sumária do Licitante/Proponente do processo licitatório.
22.1.1. Serão analisados além da qualidade e da conformidade com o edital, a especiÍicidade de cada item solicitado.
Lote 0l itens 01 , 02, 04,05, 09, lO, 12, 15, 16, 2l e 23:
Lote 02 itens 0l e 02;
Lote 03 itens 01,06,07 e 08
Lote 04 itens 01 e 03;
Lote 05 itens 05, 06, 1l e 15;
Lote 06 itens 02 e 03.
22.2 - As referidas âmostras, somente serão recebidas na Secretaria de Saúde, no endereço Av. Otávio Felício de
Souza, 2920 - Centro, no prazo estabelecido pela pregoeira no sistema, não sendo concedida prorrogação de prazo para
entrega da referida amostra sob qualquer hipótese, bem como não será permitida a substituição àa amõstra reprô.radai
22.3. A amostra será recebida e analisada por servidor designado, Sr. Idenildo Pequeno Moreira, para assim submeter à
aprovação do referido produto, visando a verificar o atendimento às especificaçõeJtécnicas exigidai constantes no anexo
ao projeto básico / termo de referência a ser constatada a qualidade, eficiência e conformidaàe com as especificações
solicitadas e com a Proposta de Preços.

Responsáveis pela elaboracão do PB/TR:
MARGARETH TELES DE QUEIROZ - Secretária de Saúde rorgáo Gerenciador
ALBERTO RAMIRES COSTA FILHO - Chefe de Gabinete
CLEITON PEREIRA DA SILVA -Secretário de Educação, Cultura, Desporto e Juventude
ANA CLAUDIA MONTE DE MOLTRA - secretária de Assisrência Social
ANTOMO JONELSON MIRANDA DE LIMA - Secretário da Fazenda / Ordenador de despesas da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Turismo
MARCIA MENESES DE LIMA AZEVEDO - Secretária de Planejamento e Administração
EDUARDO FLORENTINO RIBEIRO - Secretário de Obras
JOAQUIM CIRIACO RAMIRES - Secretário de Infraestrurura
VLADIR IBIAPINA MEIRELES - Secretário de Agricultura Pesca Meio Ambiente e Defesa Civil
DJAIR JosE SILVA MENDES - Seçretário da Segurança pública e cidadania
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22.4" A amostra apresentada deverá ser identiÍicada com um selo identificando o produto, a marca, o fornecedor. o lote. o
item a qual se refere à amostra, conforme modelo abaixo:

22.5,oLaudoTécnico(Aprovação/Reprovação;seraé@

MARCA:
FORNECEDOR:
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREGOEIRA DA PREFEITTIRA MTINICIPAL DE CASCAVEL.

Processo: pREGÃo ELETRÔNICO N" 01.26.01.2021- pE
Data e Hora de Abertura: horas

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO »u MATERIAL DE CoNSUMo (LIMPEZA E
HIGIENIZAÇÃO) DESTINADOS AS UNIDADES GESToRAS Do MUNICÍPIo DE CASCAVELICE.

PRAZO DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, a contar da emissão da Ordem de
Compra, nos locais determinados pela Unidade Gestora.

Observações:
o Esta Proposta deverá ser anexada junto ao sistema da Bolsa de Licitações do Brasil - (www.bll.org.br) em pDF
O ELABORAR A PROPOSTA INDIVIDUALMENTE PARA CADA LOTE COTADO.

' O licitante declara que tem o pleno coúecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I -
Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.
e Independente de declaração expressa Íica subentendida que no valor proposto estão inçluídas todas as despesas
necessárias ao fornecimento dos produtos, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante
e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento dos produtos objeto desia licitação.
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ANEXO III

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÔES

ITEM 0l -MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor
ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, proÍissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil. profissão, RG, CpF e
endereço"

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a PREFEITURA
MLTNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Ceará, relativo a PREGÃo ELETRôNICO N" 01.26.01.2021 - pE,
podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento,
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento desre
mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do arligo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer
todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)
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ANEXO III

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 02 - MoDELo DE DECLARAÇÃo Bxlclno NA HABrllraçÃo

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO nB MATERIAL DE CoNSUMo (LIMPEZA
HIGIENIZAçÃo; orsuNADos AS UNIDADES GESToRAS Do lvruNrcÍpro DE cASCAVEL/c,E.

orcl.lRlçÃo

inscrito no CNPJ no..................., por intermédio de seu representante legal o(a)Sr(a)..".......".. .., portador(a) da CaÍeira de Identidade ne.............. e do ôpf nn ..........."..........."..
DECLARA, para fins do disposto na pREGÃo ELETRôNICO N, 01.26.01.2021- pE que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que, em cumpiimento ao estabelecido na Lei n" 9.g54, de
2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7', da Constituição Federal, não emprega
menores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseisfanos
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
liçitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e
seus anexos;

!) cue inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçáo para participar no presente certame
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32,
§2o, da Lei n.o 8.666193.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)
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ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE CASCAVEL

COMISSÃO DE PREGÃO
ANEXO III

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇOES

rTEM 02 -MODELO DE DECLARAÇÃO BXICIOO NA HABTLTTAÇÃO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO oB MATERIAL DE CoNSUMo (LIMPEzA
HIGIENIZAÇÃO) DESTINADOS AS UNIDADES GESToRAS Do MUNICÍPIo DE CASCAvEL/CE.

DECLARAÇÃO

inscrito no CNPJ tro..................., por intermédio de seu representante legal o(a)Sr(a)"............ .., portador(a) da CaÍeira de Identidade n4.............. e do ôpf ,n ....".................."..
DECLARA, para fins do disposto na pREGÃO ELETRÔNICO N" 01.26.01.2021- pE que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que, tem ciência e concordá que a convocação do 1icitante
para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura do(s) Contrato(s) e ORDEM »É COfrApneS poderão se dar
através de endereço eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante. sendo este:

E-mail:

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao presente processo
(prazos' comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de conhecimento como resposta tácita aos atos,
bem como, descumprimento as condiçôes editalícias e as sanções relativas.

c) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a publicação em jornal de
grande circulação ou coÍrespondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de publicâção na imprensa oficial
(flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL

COMISSÃO DE PREGÃO
ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO <NO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS>
PREGÃO ELETRÔNICO N" OI.26.0I.202I- PE
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE Cascavel/CE, Estado do Ceará,
pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o N.o 07.589.36910001-20, com sede de sua prefeit*ra
Municipal na Av. Chanceler Edson Queiroz, rlo 2650, Rio Novo, Cep: 62.850-000, Cascavel/Ce, através da
SECRETARIA DE - neste ato representada pelo Sr. _, aqui denominado de
oRGÃo GERENCIADõR;"o"sido*do o julgamento da licitaçao nu Àoãuriaua" o"Tnpcãó ririnônirco x.
01.26.01,2021- PE, bem como, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e
máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições pievistas no Instrumento
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

I" CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
ProçessodeLicitação,nu*N"0l.26.01.202l-PE,sujeitando.seaspartesàs
nornas constantes do DECRETO FEDERAL N." 10.024/2019, de 20109/2019 e DECRETOS MUNICIPAIS N."
00412017, n." 005/2017 e n." 006/2017, de 17 de janeiro de2017, da Lei n" 8.666193 de 21.06.93 e suas alterações, e da
Lei 10.520, de 1710712002.

2. DOOBJETO
constitui objeto da presente Ata o REGISTRo DE pREÇos vISANDo A AeuISIÇÃo »B MATERIAL DE
CONSUMO (LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO) DESTINADoS AS UNIDADES GESToRAS Do MUNICÍpIo oT
CASCAVEL/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANExo Do EDITAL.
2.1. Tudo conforme especificações contidas nos Anexos do Edital do processo originário, no qual restaram classificados
em primeiro lugar os licitantes signatários.

3. DOS PRECOS. ESPECIFICACÕES E OUANTITATIVOS
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de Registro de preços.

4. óRcÃorslplRrrclpexrrrsl
4.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
4.I.I. SECRETARIA DE ...........

5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da Ata de Registro de
prorrogada.

Preços será de 12 (DOZE) MESES, a partir desta data, não podendo ser

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração poderá realízar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.
6.2. Mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores piaticados pelo
mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classihcação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação original.
6.5. Quando 0 preço de mercado tornar-se superior â0s preÇos registrâdos e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Av. Chanceler Edson Queiroz, n" 2650 I Rio Novo I Cascavel - Ceará I Cep: 62.850-000
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6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
dos itens ora licitados, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veraçidade dos motivos

de forneçimento
e comprovantes

apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual opoÍunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

ata de registro de

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. Não retirar a ORDEM DE COMPRAS ou instrumento equivalente
sem justificativa aceitável ;

no prazo estabelecido pela Administração,

6.7 .3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
ou
6,7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O çancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5 .7 .1 , 5.7 .2 e 5.7 .4 será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fornrito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. Por razão de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fornecedor.

7, CONDICÔES GERAIS
7.1. As condições gerais da execução do contrato, tais como os prazos para entrega e recebimento do
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, são
encontram definidas no Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da licitação de origem.
7,2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
7.2.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
presente ata de Registro de Preços.
7.2.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICo que lhe deu origem e seus anexos, e
as propostas da(s) empresas classificadas.
7 .2.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação Íinanceira, sem
prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
7.2.4. O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n"' 8.666193, alterada e consolidada.
7,2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao
MLINICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização
e o uso dos serviços pela Administração.
8. O contratado, no fornciemento dos produtos, sem prejuízo das responsabilidades çontratuais e legais, não poderá
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

9. DAS OBRIGAÇÓES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Caberá ao órgão gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do Edital e da presente ata, a prática de
todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
9.2. Gerenciar a presente ata de registro de preços;
9.3. Promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os preços registrados pe[nanecem
compatíveis com os praticados na Administração pública;

9.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
9.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento
licitatório; e

9.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrátações.

10. ACRESCIMOS E SUPRESSÕES
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10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
que trata o § l'do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

II. DOS ILÍCITOS PENAIS
11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666193 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista,
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

12. DO F'.ORO

12.1. O foro da Comarca de Cascavel/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste
Instrumento, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de juúo de 1993, alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes"

CascaveVCE,_de_de

preços, inclusive o acréscimo de

<NOME DO SECRETÁRTO,
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>

ORGÀO GERENCIADOR

<NOME DA EMPRESA>
<CNPJ>

<NOME DO REPRESENTANTE>
<CPF>

DETENTORA
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ANEXO I A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"

OI. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE:
BANCO:

FAX:
CPF:

AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
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ANEXO II A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de preços [o ............., celebrada
CASCAVEL e a(s) Empresa(s) cujos preços estão a seguir registrados, em face à
ELETRÔNICO N" 01.26.01.2021 - PE.

entre o MUMCÍPIO DE
realizaçào do PREGÃO

LOTE
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Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Sitel www.cascavel.ce.gov.br I E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br

CNP] no 07.589.369/0001-20 I CGF n, 069202s3-2

ITElvl ESPECTFTCAÇÃO UND QTDE MARCA VALOR
UNITARIO VÀLOR TOTAL

I
VALOR GLOBAL R$



ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE CASCAVEL

COMISSÃO DE PREGÃO
ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO No. ******************ik****
PREGÃO ELETRÔNICO N" 0I.26.0I.202I- PE

CONTRATO
LADO A
CASCAVEL,

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
PREFEITURA MUNICIPAL DE
E DO OUTRO A EMPRESA

PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrira no
CNPJ sob o N.' 07.589.36910001-20, Çom sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Chanceler Edson Queiroz, no 2650. Rio
Novo, Cep; 62.850-000> - Cascavel - Cearâ, através da SECRETARIA DE ., neste ato representado(a)
pela Sr(a). C.P.F. N" , aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a
Empresa ,, estabelecida na inscrita no CNPJ/MF sob o n.o , neste
ato representada pelo (a) Sr(a). -, porlador
CONTRATADA, Íirmarn entre si o presente TERMO DE
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

l.l. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃo uprRÔNlco N" 01.26.01.2021- pE, cujo objeto e o
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CoNSUMo (LIMPEZA E
HIGIENIZAÇÃO) DESTINADOS AS UNIDADES GESToRAS Do MUNICÍpIo nB CASCAvEL/CE, em
conformidade com o DECRETO FEDERAL N.' 10.02412019, de 2)l)gl2}tg e DECRETOS MLTNICIPAIS N.o
00412017, t.' 00512017 e n.' 006i2017, de 17 de janeiro de 2017 , a Lei Federal N" 8.666/93 - Lei das Licitaçôes públicas
c/c os termos da Lei Federal n' 10.520, de 17lOi 12002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO
ffi }ffiffiffi*qtrf{zzryut \!i,;, új:jtl:,:: ::.......:.. :.:,

2.1. O presente contrato tem como obieto é ,objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (LIMPEZA E
HIGIENIZAÇÃO) DESTINADOS A SECRETARIA DE Do MUNICÍpIo on CASCAVELiCE,
tudo em conformidade com as condições e especificaçõ.r .ontidãilo pRoiÉTo BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA
- ANExo I do Edital do Processo licitatório PREGÃO ELETRôNICO N" 01.26.01.2021- pE, no qual encontram-se
especihcados no presente Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do PAGAMENTO

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 
-.--( 

), a ser pago na proporção da entrega dos
produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidat p"tu Administraçáo, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital.

LOTE

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do
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equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal
consolidada.
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação
documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito
fornecedor ou através de cheque nominal.
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA _ DA VIGÊNCIA Do PRAZO E FORMA DE ENTREGA

4. l. O presente In§trumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até _ de
de 20_.

4.2' No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data de término do contrato.
fica o referido contrato automatiçamente expirado.
4.3' Independente da quantidade de çada item deste contrato à administração ficará no direito de solicitar apenas aquela
quantidade que the for estritamente necessária.
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias, a contar da
emissão da ordem de compra, nos locais determinados pela Unidade Gestora.
4.5. O Contratado que atrasar a entrega conforme prazo dado na ordem de compra deverá ser automaticamente notiÍicado
e terá um prazo de 24 horas para entregar os produtos a partir da data da notificação, caso contrário estará sujeito às
penalidades previsras no edital.
4'6" A ORDEM DE COMPRA será emitida será via fax ao seu numero de telefone ou via e-mail ao seu endereço
eletrônico, ficando o mesmo obrigado a conÍirmar o recebimento também via fax e/ou email com assinaturalnome e CpF
do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades especihcadas neste edital.
4"7. O açeite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade çivil do fornecedor por vício de quantidade,
qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
4.8^ Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de forma fracionada, de acordo com a
necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade financeira durante o prazo de contratação, mediante a
expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS pela Secretaria Gestora, constando o local e a quantidade de produtos
a serem entregues.
4'9. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências especificadas neste Edital e na
Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA oRIGEM DoS RECURSoS E DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta de Recursos oriundos de:
, nas dotações orçamentárias:

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
,i*::|iltiíWfi#,:,:t=.,

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei
Federal n' 8.666193, alterada e consolidada e da Lei Federal t." 1052002 e dos DECRETOS MUNICIPAIS N."
00412017, n.'005/2017 e n." 006/2017, de 17 de janeiro de20t7.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a;
6.2'1. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico,
nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o
fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os tributos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a) executar o fornecimento dos materiais licitados dentro dos padrões estabeleçidos pelo MTINICÍpIO, ae acordo com o
especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as
norÍnas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
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comerciais resultantes da execução do contrato que thes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros. em
decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MLINICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do fomecimento, não exçluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o u.orpànhamento
pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências
que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiorás em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;
Í)aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25oÂ (vínte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § l" do artigo 65 da Lei n" 8.666193;
g) entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MIINICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os materiais que estiverem em desacordo
com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto
de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificàr quando da
execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MLINICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos materiais,
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

assim como ao

considerados os
casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
1) comunicar imediatamente ao MLINICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgávers
necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUMCÍpIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do
objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o UUNICÍpIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da
recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administração, caso constatadas divergênciás nas especihcações,
às normas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratadõ;
m) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
n) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acrésçimos ou supressões quantitativas que se fizerem no
fomecimento , até 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, na forma ao s t. do artigo 65
da Lei no 8.666193;
o) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município;
p) informar nas embalagens de transporte dos materiais, mediante etiqueta ou gravação na própria embalagem, em letras
de tamaúo compatível, os seguintes dados: marca./fabricante, quantidade em cada caixa, número do Conúato, no e data
da Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora,/fabricante;
q) manter, durante a vigência da Ata de SRP/contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII; da Lei n" 8.661/93, que será
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às norÍnas e exigências especificadas no
Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3'1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os
locais onde se fizer necessário o fomecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que,
eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇOES

7'1. Na hipótese de descumprimento, por parte do forneçedor, de quaisquer das obrigaçôes definidas neste instrumento,
ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 8.666193.
alterada e consolidada, as seguintes penas:
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7'1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou

fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar
e contratar com o Município de Cascavel e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I- multa de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;

7'1.2. Multa moratória de0,5%, (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer
objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA no endereço Çonstante do cadastro ou
da Ata, até o limite de l5Yo (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fomecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de
Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriorés, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei no 8.666193, alterada e consolidada, e na Lei n.o lO.52OlO2,
as seguintes penas:

7.2" l. Advertência;
7.2.2"Multa de lYo (um por cento) até 20Yo (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
"7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

7.3.1^ Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a o
licitante hzerjus.

'7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com
os encargos correspondentes.
7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
7.5' Após o devido proaesso administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Municipio em favor da Contratada ou cobradas
judicialmente, na inexistência deste.
7.6' As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n." 8.666193, alterada e
consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA oITAvA - DA RESCISÃo

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de interpelaçãojudicial,
com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2' Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas c1áusulas e condiçõàs ou
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 17 e 7B daLei 8.666193.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NoNA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9'1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispoitas no artigo 58 da Lei n.
E.666193, alterada e consolidâda.
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as devidas
justificativas, nos casos previstos na Lei.
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9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a
regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo çom
Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e a
proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por seu
pessoal, eximida a contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DECIMA - DO FORO
lll.Wj:!;:;::n:li'i:

l0.l' O foro da Comarca de Cascavel é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em
obediência ao disposto no § 2'do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Cascavel-CE, de

legais, não poderá sub-

os termos do Processo

de

<NOME DO SECRETÁRTO GESTOR>
SECRETARIA MUNICIPAL DE

CONTRATANTE

<NOME DA EMPRESA>
CNPJ N"

<NOME DO REPRESENTANTE>
CPF N"

CONTRATADA

TESTEMTINHAS:
1.

2.

CPF. N'

CPF. N"

Av. Chanceler Edson Queiroz, no 2650 I Rio Novo I Cascavel - Ceará I Cep: 62.850{00
Fone: + 55 (85) 3334-2840 I Site: www.cascavel.ce.gov.br I E-mail: comissaodepÍegao@cascavel.ce.gov.br

CNPJ no 07.589.369/0001-20 I CGF no 06.920.259-2


